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Belo Horizonte, 06 de setembro de 2023. 
 
Aos Srs. Licitantes! 
 
REF: ESCLARECIMENTOS 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 (1016818) – Contratação de 
SEGURO DE VIDA COLETIVO, com cobertura para morte natural e acidental (CB), indenização especial 
por morte acidental (IEA), invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA), invalidez funcional 
permanente total por doença (IPD-F) e ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL, para atendimento aos 
funcionários do Sescoop / MG. 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Sescoop / MG, no uso de suas atribuições, acusa o recebimento 
de pedidos de esclarecimentos enviados por empresas interessadas no certame, os quais vem transcrever 
e esclarecer, conforme abaixo: 
 
QUESTIONAMENTO 01: Referente a relação de vidas repassadas no processo, temos algum aposentado 
ou afastado? 
 

Resposta: Vide redação constante dos itens 6.3 e 6.5 do anexo I (Termo de Referência) do edital, 
abaixo transcritos: 
 
6.3 – Atualmente o Sescoop / MG não possui funcionários afastados pela Previdência Social. 
 
6.5 – Atualmente o Sescoop / MG possui 01 (um) funcionário aposentado por tempo de 
contribuição. 

 
QUESTIONAMENTO 02: Por se tratar de seguro de vida, é necessário o envio da relação analítica de 
vidas, se possível EM EXCEL, contento: Data de Nascimento, Sexo. 
 

Resposta: A relação do grupo segurável está disposta no item 3.4.2 do anexo I do edital. De todo 
modo, disponibilizamos a relação em Excel, incluindo o gênero de cada funcionário. 
 

Grupo%20segurad

o%20com%20gênero.xlsx
 

 
QUESTIONAMENTO 03: Possui funcionários afastados que farão parte do seguro? Caso sim, gentileza 
nos informar contendo: Data de Nascimento, Sexo, data e motivo do afastamento. 
 

Resposta: Vide resposta ao questionamento 01 acima. 
 
QUESTIONAMENTO 04: Atualmente possuem seguro? Ou qual foi a última seguradora detentora deste 
objeto ? Caso positivo, gentileza informar: 
- Qual é a Seguradora Atual? 
- Qual o Custo individual mensal por vida mês? 
- Qual o valor da última fatura paga e a quantas vidas representava essa última fatura?  
- Ocorreram sinistros nos últimos 05 anos? Caso positivo, gentileza nos informar a causa, data e valor de 
cada sinistro indenizado. Algum foi por COVID? 
 

Resposta: Conforme redação constante do item 6.1 do anexo I (Termo de Referência) do edital, 
informamos que existe apólice atualmente em vigor com a Seguradora Mapfre Vida S.A., contudo, 
o Sescoop / MG não divulga o valor estimado de sua contratação. Na última fatura paga o número 
total de segurados foi de 107 (cento e sete). Tivemos nos últimos 05 (cinco) anos apenas 01 (um) 
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sinistro, ocorrido em 2021, de morte natural com a causa “choque séptico, PNM nosocomial, 
internação prolongada, IAM, com supra ST”, com valor total da indenização de R$ 224.002,13 
(duzentos e vinte e quatro mil e dois reais e treze centavos), com a beneficiária recebendo o valor 
líquido de R$ 218.538,66 (duzentos e dezoito mil quinhentos e dezoito reais e sessenta e seis 
centavos). Não houve à época a utilização da assistência funeral familiar. 

 
QUESTIONAMENTO 05: O órgão é isento de IOF para a contratação de seguro? 
 

Resposta: Vide redação constante do item 6.6 do anexo I (Termo de Referência) do edital, abaixo 
transcrito: 
 
6.6 – O Sescoop / MG não está isento do pagamento do IOF. 

 
QUESTIONAMENTO 06: As coberturas e capitais solicitados são as mesmas da apólice vigente? 
 

Resposta: Sim. 
 
QUESTIONAMENTO 07: Qual CNPJ que a apólice será emitida? 
 

Resposta: É o CNPJ 07.064.534/0001-20, constante no preâmbulo do edital. 
 
QUESTIONAMENTO 08: Como será a disputa dos lances (valor por vida, valor mensal ou valor global)? 
 

Resposta: Pelo valor global ofertado, conforme pode ser verificado na plataforma do licitações-e. 
 
QUESTIONAMENTO 09: Os segurados possuem convênio médico/plano de saúde? 
 

Resposta: O Sescoop / MG oferece plano de saúde a todos os empregados, sendo a adesão 
facultativa. 

 
QUESTIONAMENTO 10: Qual finalidade para esta proposta? Abrir no pregão? Contratação direta por 
dispensa de licitação? Apreciação do valor para processo de renovação com a atual seguradora? 
 

Resposta: A finalidade da proposta é a contratação de uma empresa via licitação, na modalidade 
de Pregão Eletrônico, conforme consta do edital. 

 
QUESTIONAMENTO 11: Qual o valor da última fatura paga e quantas vidas estão ativas no último 
faturamento? 
 

Resposta: Vide resposta ao questionamento 04 acima. 
 
QUESTIONAMENTO 12: Qual o valor estimado para essa contratação? 
 

Resposta: Vide resposta ao questionamento 04 acima. 
 
QUESTIONAMENTO 13: A adesão ao seguro é compulsória ou facultativa? 
 

Resposta: Compulsória, sendo o seguro 100% custeado pelo Sescoop / MG. 
 
QUESTIONAMENTO 14: Qual a taxa praticada atualmente e o histórico dos últimos 05 (cinco) anos. 
 

Resposta: Vide resposta ao questionamento 04 acima. 
 
 



 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
   

Página 3 de 52 

 

 

QUESTIONAMENTO 15: Informar os prêmios pagos mês a mês nos últimos 03 (três) anos. 
 

Resposta: Vide resposta ao questionamento 04 acima. 
 
QUESTIONAMENTO 16: Quais impostos são retidos do pagamento do seguro? 
 

Resposta: Não existe a retenção de impostos, uma vez que é emitida fatura simples, 
acompanhada de boleto para pagamento. 

 
QUESTIONAMENTO 17: Em caso de ter aposentados no grupo, informar se há carnesistas (aquele que 
paga o próprio seguro através de carnê) e qual a quantidade? 
 

Resposta: Não existem. Conforme previsto no item 6.2 do anexo I (Termo de Referência) do edital, 
o prêmio a ser pago será 100% custeado pelo Sescoop / MG. 

 
QUESTIONAMENTO 18: Quais os valores dos sinistros (pagos/pendentes/negados) por cobertura, 
ocorridos nos últimos 05 (cinco) anos, informados por ocorrência, contendo data de sinistro, data do aviso, 
causa e valor indenizado? 
 

Resposta: Vide resposta ao questionamento 04 acima. 
 
QUESTIONAMENTO 19: Qual o percentual da sinistralidade dos últimos 5 anos? 
 

Resposta: Vide resposta ao questionamento 04 acima. 
 
QUESTIONAMENTO 20: A cobertura de funeral poderá ser paga exclusivamente através de reembolso, 
mediante apresentação de nota fiscal à seguradora, com o valor das despesas limitado ao valor estipulado 
pelo órgão? 
 

Resposta: Não. Conforme previsto no item 3.1 do anexo I (Termo de Referência) do edital, a 
Assistência Funeral Individual deverá ser arcada, imediatamente, pela empresa contratada. 
Contudo, caso haja algum tipo de esquecimento ou outro fator superveniente que impeça o 
segurado de informar, no ato da necessidade, tal cobertura à empresa contratada, a mesma 
deverá obrigatoriamente efetuar o reembolso, até o limite supracitado, em um prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos à data da solicitação. 

 
QUESTIONAMENTO 21: Inicialmente, cumpre esclarecer sobre a movimentação mensal de vidas. Esta 
Seguradora dispõe de sistema próprio, utilizado para a inserção da relação mensal de segurados, onde 
será disponibilizado login e senha de acesso ao contratante, visando facilitar a sistemática de trabalho 
para os faturamentos mensais. Trata-se de um sistema que proporciona independência ao segurado para 
realização de exclusões e inclusões de vidas quando necessário, possibilitando o correto fechamento dos 
faturamentos da apólice. O contratante acessa o portal via web, através de um link, usuário e senha. O 
referido acesso também permite a realização de download dos certificados individuais de cada 
segurado. O objetivo dessa ferramenta é a facilitação e agilidade de acesso ao segurado. A seguradora, 
a seu turno, dará todo o treinamento e suporte necessário sua perfeita utilização. Isto posto, é a presente 
para solicitar esclarecimento do quanto segue: Caso esta Seguradora seja contratada, será aceito que 
as movimentações necessárias sejam realizadas em seu sistema próprio, nos moldes acima 
transcritos? 
 

Resposta: Sim, será aceita a utilização de sistema próprio da empresa a ser contratada. 
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QUESTIONAMENTO 22: Para as novas adesões ao seguro com capital igual ou superior a 300 mil, será 
necessário preencher o modelo de Proposta de Adesão com Declaração Pessoal de Saúde (DPS) e 
encaminhar cópia dos documentos para a seguradora. Os proponentes não terão cobertura imediata, a 
inclusão na apólice estará condicionada à análise e aceitação da Proposta de Adesão com Declaração 
Pessoal de Saúde (DPS) pela Seguradora. Vossa Senhoria concorda com esta condição?  
 

Resposta: Não concordamos. Conforme previsto no anexo I (Termo de Referência) do edital, as 
novas inclusões deverão ser realizadas a partir do registro do funcionário, conforme comunicado 
a ser emitido pelo Sescoop / MG para a empresa contratada, devendo a fatura ser emitida 
conforme prevê o edital e o pagamento do prêmio relativo à inclusão ser realizado na próxima 
fatura. 

 
QUESTIONAMENTO 23: Prezados, para as especificações abaixo, não atendemos as 06 (seis) “caras de 
leão” e a personalização do tampo. Podemos participar dispensando essas exigências? 
 

Resposta: Não. Fica mantida a exigência do edital. 
 
QUESTIONAMENTO 24: Quanto a quilometragem percorrida pelo carro fúnebre, dispomos de 50 Km. De 
acordo? 
 

Resposta: Não. Fica mantida a exigência do edital. 
 
QUESTIONAMENTO 25: Não disponibilizamos passagens aéreas. De acordo com nossa participação 
dispensando essa exigência? 
 

Resposta: O edital indica a necessidade de disponibilização de passagem para um membro da 
família, não detalhando se é aérea. 

 
QUESTIONAMENTO 26: De acordo com o item 12.3, do Edital, trata do prazo para a emissão da apólice. 
As Companhias Seguradoras do Brasil, estão submetidas as normativas vigentes – de acordo com o 
Decreto da Presidência da República N° 61.589 de 23/10/67 - o prazo para da apólice é de até 15 (quinze) 
dias. Pedimos que o item em referência seja retificado, pois, para emissão da apólice, demanda tempo. 
 

Resposta: Fica mantido o prazo inicialmente previsto no edital, contudo, caso a apólice não seja 
entregue no prazo indicado, tal prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação da empresa 
contratada. 

 
QUESTIONAMENTO 27: Com relação ao faturamento, podemos considerar a emissão de 1 boleto 
mensal? Caso negativo, qual a quantidade de Subs / Campus que serão implantados na apólice? 
 

Resposta: Sim, pode ser considerada a emissão de 1 boleto mensal. 
 
QUESTIONAMENTO 28: Com relação aos certificados, previstos no Anexo I – Termo de Referência, item 
4.8.1. Pedimos confirmar se disponibilizarmos o documento via online, onde, tanto o segurado, quanto o 
estipulante, possam ter acesso, quantas vezes forem necessários o certificado, atenderemos? 
 

Resposta: Conforme definido item 4.8 do referido anexo, a apresentação/disponibilização dos 
certificados pode ser em meio físico ou eletrônico. Assim, o mesmo se aplica ao subitem 4.8.1. 
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QUESTIONAMENTO 29: Pedimos confirmar se o SESCOOP / MG, está ciente de que uma eventual 
recusa de sinistro, por eventos não previstos no edital, não será considerado pela comissão 
julgadora/administrador do contrato como um descumprimento contratual, ensejando assim a aplicação de 
penalidades à Companhia Seguradora. Este ponto se faz necessário esclarecer, pois no segmento de 
seguros, a cobertura securitária depende da análise das circunstâncias dos fatos, e da apresentação de 
documentos, a cobertura não é automática pelo simples fato de ter sido contratada através de um processo 
de Licitação. Ficamos no aguardo. 
 

Resposta: Estamos cientes, desde que fique comprovado pela empresa contratada que a recusa 
foi devidamente justificada e que encontra amparo legal. 

 
QUESTIONAMENTO 30: Pedimos confirmar se o SESCOOP / MG, está ciente da Circular da SUSEP N° 
440/2012, que dispõe que para os menores de 14 anos é permitida, exclusivamente, a oferta e a 
contratação de coberturas relacionadas ao reembolso de despesas, seja na condição de segurado 
principal ou de dependente. Esta previsão também está incluída no artigo 8º da Circular SUSEP nº 
302/2005 (estabelece regras complementares para operação de coberturas de risco ofertadas em planos 
de seguros de pessoas). A questão a ser dirimida é se esta condição infringe o art. 3º, inciso I da Lei 
10.406/2002 (Código Civil): os menores de 14 anos são incapazes para exercer os atos da vida civil. 
 

Resposta: Sim, estamos cientes, contudo, o edital não prevê a cobertura para menores de 14 
(quatorze) anos e tampouco a inclusão de dependentes. 

 
QUESTIONAMENTO 31: Pedimos confirmar se o SESCOOP / MG está ciente do artigo 798, do Código 
Civil, que dita que o beneficiário não terá direito à indenização prevista no contrato, quando o segurado se 
suicida no período de 2 (dois) anos, contados a partir da assinatura do contrato ou da sua recondução 
(reestabelecimento do contrato após um período suspenso). 
 

Resposta: Conforme indicado no item 3.1 do anexo I (Termo de Referência), no caso de suicídio, 
a empresa contratada deverá seguir a legislação vigente da SUSEP (Artigo 14 da Resolução 
CNSP Nº 439 de 04 de julho de 2022), que dispõe o seguinte: 
 

Art. 14. Para sinistros decorrentes de acidentes pessoais não será aplicável prazo de 
carência, exceto no caso de suicídio ou sua tentativa, quando o referido prazo 
corresponderá a dois anos ininterruptos. 

 
QUESTIONAMENTO 32: De acordo com o Edital, Minuta do Contrato – Anexo VII, Cláusula Quinta, item 
5.2.3 - trata da SUBCONTRATAÇÃO. Pedimos confirmar se a SESCOOP / MG está ciente a respeito da 
Resolução CNSP 443/2022, tal qual proíbe que as seguradoras prestem serviços de assistência, diante 
disso, se houver este tipo de serviço na apólice, a prestação de serviço será subcontratada por imposição 
normativa. 
 

Resposta: Sim, estamos cientes. 
 
QUESTIONAMENTO 33: Pedimos confirmar se SESCOOP / MG está ciente a respeito da CIRCULAR 434 
QUE FALA SOBRE A ESTIPULAÇÃO DE SEGUROS. “Dispõe sobre estipulação de seguros e 
responsabilidades e obrigações de estipulantes e sociedades seguradoras em contratações de seguros 
por meio de apólices coletivas.” 
 

Resposta: Sim, estamos cientes. 
 
QUESTIONAMENTO 34: Qual o limite de idade para incluir nas apólices? 
 

Resposta: Conforme indicado no item 3.1 do anexo I (Termo de Referência), abaixo transcrito: 
 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10685326/artigo-798-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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- Idade mínima do funcionário para inclusão no seguro: 16 (dezesseis) anos. 
 
- Idade máxima do funcionário para inclusão no seguro: 

- Funcionários atualmente segurados: sem limite de idade; 
- Novos funcionários / novas adesões: limitada a 64 anos, 11 meses e 29 dias. 

 
QUESTIONAMENTO 35: Referente ao item 4.17, caso necessário o atendimento poderá ser de forma 
online? 

 
 

Resposta: Sim. 
 
Observação: permanecem inalteradas as exigências do edital. 
 
 
Atenciosamente, 

   
Misael Gomes da Silva    Robert Martins Santos 
Pregoeiro     Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
      Autoridade Competente 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 (1016818) 
 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS – 
SESCOOP / MG, sediado na Rua Ceará, nº 771, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, registrado no CNPJ 
sob o número 07.064.534/0001-20, por intermédio de seu Pregoeiro e da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados 
fará realizar Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO, critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, com Modo de disputa ABERTO E FECHADO, visando a 
Contratação de SEGURO DE VIDA COLETIVO, com cobertura para morte natural e acidental (CB), 
indenização especial por morte acidental (IEA), invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA), 
invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F) e ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL, para 
atendimento aos funcionários do Sescoop / MG, conforme Termo de Referência constante do anexo I do 
edital e demais condições que se estabelecem: 
 
Os itens abaixo discriminados integram este documento convocatório, dele fazendo parte como se 
transcritos em seu corpo: 
 

01) Sumário do edital 01 

02) Especificação do edital  03 

03) Anexo I – Termo de Referência 20 

04) Anexo II – Modelos de Carta Proposta 27 

05) Anexo III – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 29 

06) Anexo IV – Modelo de Declaração de pleno atendimento à habilitação  30 

07) Anexo V – Modelo de Declarações – Exigências Legais 31 

08) Anexo VI – Modelo de Declarações – Exigências Legais de Proteção de Dados 32 

08) Anexo VII – Minuta Contratual 33 

 
SUMÁRIO 

 

• Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo de Minas Gerais – Sescoop / MG. 

• Modalidade: Pregão Eletrônico 

• Tipo de Licitação: Menor Preço 

• Modo de disputa: Aberto e Fechado 

• Critério de julgamento Menor Preço Global 

• Início do Acolhimento de Propostas: 01/09/2023 às 09h00 

• Limite para Acolhimento das Propostas: 11/09/2023 até às 09h00 

• Data e hora da disputa: 11/09/2023 às 09h30 

• Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 

• Número do processo no Licitações-e: 1016818 

• Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

 
Da Legalidade 
 
Esta Licitação é regida pelo Regulamento de Licitações e Contratos do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo – Sescoop, aprovado pela Resolução nº 1990/2022 do Conselho Nacional do Sescoop, 
de 22 de fevereiro de 2022. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, no campo próprio do sistema eletrônico. 
 
Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

• As empresas interessadas deverão se atentar para cadastrarem o valor da proposta e enviarem os 
lances considerando o valor global ofertado. 
 

• Ressaltamos a importância da leitura do edital e seus anexos, que serão oportunamente 
disponibilizados em: www.licitacoes-e.com.br (Nº 1016818) e https://sistemaocemg.coop.br/editais/. Após 
a disponibilização destes arquivos, o Pregão Eletrônico seguirá para a etapa de “Acolhimento de 
Propostas” e seguirá os prazos previstos no edital publicado. 
 

• Modo de disputa: ABERTO E FECHADO, ou seja, hipótese em que os licitantes deverão apresentar 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. Portanto, alertamos aos licitantes interessados em 
participar deste Pregão Eletrônico que é necessário anexar previamente a proposta e os documentos 
de habilitação, exclusivamente por meio de campo próprio do sistema, após o registro de sua proposta 
na plataforma do licitações-e. 
 

• A leitura destas orientações não dispensa, em hipótese alguma, a análise e compreensão do 
edital e seus anexos. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://sistemaocemg.coop.br/editais/
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ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

ÍNDICE – PREÂMBULO 
 

ITENS DISCRIMINAÇÃO PÁGINA 

01 Retirada do edital 03 

02 Objeto 03 

03 Credenciamento 03 

04 Condições para participação na licitação 04 

05 Impugnação e esclarecimentos sobre o edital 05 

06 
Registro inicial das propostas e dos documentos de habilitação (antes da sessão 
de lances) 

05 

07 
Sessão pública do Pregão, julgamento, negociação, aceitabilidade da proposta e 
análise dos documentos de habilitação 

06 

08 Habilitação 11 

09 Resultado 15 

10 Recursos administrativos 15 

11 Homologação e adjudicação 15 

12 Contrato de seguro de vida e assistência funeral / apólice 15 

13 Prazo de vigência / reajuste 16 

14 Prêmios / Faturamento / forma de pagamento 16 

15 Penalidades 17 

16 Fonte de recursos e estimativa de preços 18 

17 Disposições gerais 18 

 
1 – RETIRADA DO EDITAL 
 
1.1 – O edital contendo todas as normas, orientações, procedimentos, especificações, formulários, relação 
de documentos a serem apresentados, e demais informações indispensáveis à participação dos 
interessados na licitação, poderá ser retirado, gratuitamente, na página de Internet: 
www.sistemaocemg.coop.br/editais ou www.licitacoes-e.com.br (Nº 1016818) a partir das 09h00 do dia 
01/09/2023. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 – A presente licitação tem como objeto a Contratação de SEGURO DE VIDA COLETIVO, com 
cobertura para morte natural e acidental (CB), indenização especial por morte acidental (IEA), invalidez 
permanente total ou parcial por acidente (IPA), invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F) e 
ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL, para atendimento aos funcionários do Sescoop / MG, conforme 
Termo de Referência constante do anexo I e demais termos e condições estabelecidos neste edital. 
 
3 – CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente credenciadas junto 
ao provedor do sistema na página eletrônica www.licitacoes-e.com.br, nos termos do art. 21, incisos I e II, 
da Resolução nº 1990/2022. 
 
3.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 

http://www.sistemaocemg.coop.br/editais
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.3 – O uso da senha de acesso é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Sescoop / 
MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 
 
3.4 – O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.5 – O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
 

3.5.1 – Ao declarar no campo do sistema eletrônico, o licitante assume que tomou conhecimento 
dos documentos constantes dos anexos IV (Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à 
Habilitação), V (Declarações – Exigências Legais) e VI (Modelo de Declarações – Exigências 
Legais de Proteção de Dados) do edital, se comprometendo a cumpri-los integralmente, não 
cabendo qualquer alegação futura em contrário. 

 
3.6 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
 
3.7 – Caso haja divergências entre as disposições do edital e o Sistema Licitações-e, prevalecerá, sempre, 
as disposições do edital. 
 
4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas que estiverem legalmente estabelecidas que 
satisfaçam às condições deste edital e de seus anexos. 
 
4.2 – Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto da presente licitação, 
que atendam a linha de fornecimento e a todas as demais exigências constantes neste edital e seus 
anexos. 
 
4.3 – Não poderão participar desta licitação: 
 
a) Empresas que se apresentarem sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
b) Empresas suspensas do direito de licitar ou contratar com o Sescoop; 
 
c) Pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com sócio(s) em comum de outra empresa que esteja 
participando desta licitação; 
 
d) Pessoa jurídica que estiver sob processo de falência; 
 
e) Empresas que tenham como sócio ou administrador, dirigente ou empregado do Sescoop; 
 
f) Empresas declaradas inidôneas com fundamento na Lei Orgânica do TCU, podendo a consulta ao 
enquadramento, ser realizada pela licitante mediante acesso ao portal 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0; procedimento que também será adotado 
pela Comissão Permanente de Licitação. A empresa que, estando no rol das inidôneas, apresentar 
proposta na presente licitação será excluída do certame, a qualquer momento, não importando em que 
fase esteja o procedimento. 
 
 
 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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5 – IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 
 
5.1 – Os interessados que necessitarem de quaisquer esclarecimentos sobre o edital, documentos e outros 
procedimentos da licitação, bem como impugnar os termos do instrumento convocatório, poderão solicitá-
los ao Sescoop / MG, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, impreterivelmente, através do e-mail licitacoes@sistemaocemg.coop.br, mediante requerimento 
com identificação. 
 

5.1.1 – Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser enviados no prazo estipulado 
no item 5.1 acima, considerando para tal o horário de funcionamento da entidade, a saber, 08h30 
as 17h30 horas de segunda a sexta-feira, exceto feriados legais. 
 
5.1.2 – O título do e-mail deverá observar o modelo a seguir: Questionamento e/ou 
Esclarecimento e/ou Impugnação referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico 
005/2023 (1016818). No corpo do e-mail deverá ser expresso, além do questionamento / 
esclarecimento em si, os dados do licitante: Razão Social / CNPJ / Endereço / Telefone e Pessoa 
de Contato. 
 
5.1.3 – É de responsabilidade do licitante, atestar que seu esclarecimento / questionamento / 
impugnação foi efetivamente recebido pelo Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitação do 
Sescoop / MG. 
 
5.1.4 – Não será prestado nenhum esclarecimento, nem sanadas quaisquer dúvidas, cuja 
interpelação do licitante seja efetuada por telefone, ou mediante visita pessoal ao Sescoop / MG. 
 
5.1.5 – Os pedidos de esclarecimentos / questionamentos / impugnações encaminhadas 
intempestivamente ou que não atendam ao disposto acima, serão desconsiderados pelo Pregoeiro 
/ Comissão Permanente de Licitação, não sendo passíveis de resposta. 
 
5.1.6 – Não sendo apresentadas solicitações de esclarecimentos / questionamentos/ impugnações 
dentro do prazo indicado no item 5.1 supra, pressupõe-se que os elementos aqui fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não cabendo, 
portanto, aos licitantes, direito a qualquer reclamação posterior. 
 
5.1.7 – Os adendos, esclarecimentos, prorrogações, retificações e/ou respostas de impugnações 
deste edital, serão publicados / disponibilizados aos interessados via Internet, no Portal do Sistema 
Ocemg, pelos endereços https://sistemaocemg.coop.br/editais/ e www.licitacoes-e.com.br, no link 
correspondente a este edital. 
 
5.1.8 – É responsabilidade EXCLUSIVA de cada licitante visitar diariamente os sítios acima 
indicados e verificar se o edital de seu interesse foi objeto de adendos, esclarecimentos, respostas 
aos questionamentos, prorrogações, retificações e/ou impugnações, não cabendo qualquer 
responsabilidade ao Sescoop / MG, caso o licitante deixe de fazê-lo. 
 
5.1.9 – Os esclarecimentos e os aditamentos divulgados passarão a fazer parte integrante do edital 
da licitação. 

 
6 – REGISTRO INICIAL DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ANTES DA 
SESSÃO DE LANCES) 
 
6.1 – O licitante deverá registrar sua proposta comercial, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
do Banco do Brasil, disponível em www.licitacoes-e.com.br, com descrição do objeto e do preço global 
ofertado, até a data e o horário agendados para o acolhimento da proposta, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de proposta e documentos de habilitação, ficando certo e 

mailto:licitacoes@sistemaocemg.coop.br
https://sistemaocemg.coop.br/editais/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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esclarecido que o envio da proposta por si só, implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
6.2 – A proposta eletrônica registrada no sistema não deverá conter qualquer elemento que permita a 
identificação da licitante, como timbre, nome fantasia, razão social, número de CNPJ, endereço ou 
assinatura, etc., sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 
 
6.3 – O licitante deverá registrar, de forma expressa no sistema eletrônico, a descrição do objeto e o 
valor global do lote único, a ser obtido mediante aplicação da fórmula descrita no item 7.1.1 abaixo, 
incluindo todos os impostos, taxas, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento total da obrigação, ficando certo e 
esclarecido que o Sescoop / MG não se responsabilizará por quaisquer ônus ou despesas adicionais. 
 
6.4 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 
 

6.4.1 – A Declaração falsa relativa ao Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Proposta 
sujeitará os licitantes às sanções previstas no item 15 do edital e nos artigos 31 e 32 do 
Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop. 

 
6.5 – A licitante deverá encaminhar (anexar) proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio de campo próprio do sistema, até a data e o 
horário estabelecidos para acolhimento das propostas. 
 

6.5.1 – Até o prazo para o encerramento do acolhimento das propostas, as licitantes poderão 
retirar ou substituir os documentos anteriormente apresentados. 
 
6.5.2 – O sistema eletrônico resguardará o sigilo da proposta comercial e dos documentos de 
habilitação, não sendo possível a identificação da licitante pelo Pregoeiro ou demais empresas 
licitantes participantes. 

 
6.6 – Qualquer elemento que possa identificar a empresa licitante, antes do término da etapa de lances, 
importará a desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
6.7 – A proposta comercial e documentação de habilitação da licitante classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, após o encerramento da etapa de lances, somente será disponibilizada para avaliação do 
Pregoeiro após o encerramento da fase de disputa. 
 
7 – SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO, ACEITABILIDADE DA 
PROPOSTA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 – O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as 
especificações constantes deste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que estiverem 
em desacordo com as especificações do anexo I deste edital. 
 

7.1.1 – Para definição do MENOR PREÇO GLOBAL deve ser aplicada a seguinte fórmula: 
 

A) Funcionários (107) x Capital individual Segurado (R$ 324.978,58) = Capital Total 
Segurado (R$ 34.772.708,06) 
 

A) Capital Total Segurado X Taxa Mensal Ofertada (Seguro) = 
1000 
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B) Empregados (107) x Valor individual Assistência Funeral (R$ 5.000,00) = Capital Total 
Segurado (R$ 535.000,00) 
 

B) Capital Total Segurado X Taxa Mensal Ofertada (Assistência Funeral) = 
1000 

 
 

 
MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL = Resultado de A + Resultado de B x 12 (doze) 

 

 
7.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
 
7.3 – Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
7.4 – Aberta a disputa de preços, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
 
7.5 – O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
 
7.6 – Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 
7.7 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
7.8 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
 
7.9 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
7.10 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
7.11 – Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

7.11.1 – Modo de disputa ABERTO E FECHADO, ou seja, hipótese em que os licitantes deverão 
apresentar lances públicos e sucessivos, com prorrogações. Portanto, alertamos aos licitantes que 
é necessário anexar previamente a proposta e os documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio de campo próprio do sistema, após o registro de sua proposta na 
plataforma do licitações-e. 

 
7.12 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br./
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7.13 – Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por cento superior àquela, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
7.14 – Não havendo, pelo menos, 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um 
lance final e fechado até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.15 – Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.16 – Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observando-se, após, o item anterior. 
 
7.17 – Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitação. 
 
7.18 – O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 200,00 (duzentos reais), 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
7.19 – O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 

7.19.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

 
7.20 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.21 – A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 
(duas) horas, contadas da solicitação do Pregoeiro, a proposta de preço adequada ao último lance, 
devidamente acompanhada dos documentos exigidos no item 7.22 abaixo, devendo o envio ocorrer, por 
meio de uma das seguintes opções: 
 
a) Preferencialmente, por meio do Licitações-e, no acesso identificado, sendo anexadas (cópias 
digitalizadas) ao sistema; ou 
 
b) Para o e-mail licitacoes@sistemaocemg.coop.br. 
 

7.21.1 – O percentual de desconto concedido pela empresa vencedora, após a rodada de lances, 
deverá ser aplicado proporcionalmente ao preço/taxa de cada item (A e B) que compõe o objeto 
da licitação (seguro de vida e assistência funeral). 
 
7.21.2 – O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por deliberalidade 
devidamente registrada no Chat ou por solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes 
de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
7.21.3 – De acordo com o Art. 3º da Resolução nº 1990/2022-Sescoop, a licitação não será 
sigilosa, sendo acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das 
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propostas até a respectiva abertura. Dessa forma, caso a documentação enviada pelos licitantes 
convocados pelo Pregoeiro seja realizada por e-mail, ela será disponibilizada para vistas dos 
interessados no Portal Institucional do Sistema Ocemg, disponível em 
www.sistemaocemg.coop.br/editais ou por meio do Licitações-e. 

 
7.22 – A proposta comercial da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, após o 
encerramento da etapa de lances, deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da 
empresa, observando o modelo constante do anexo II (Modelo de Carta Proposta) deste edital, digitada 
em uma via, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
devidamente assinada (de próprio punho ou de forma eletrônica) na última folha e rubricada nas demais 
folhas e anexos pelo representante legal / procurador, sem rasuras e emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
atendendo, na forma e conteúdo, às condições fixadas neste Pregão, em especial: 
 
a) Indicação da razão social, CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal (se houver), endereço completo da 
empresa, telefone, pessoa de contato, e-mail e dados bancários (nº da agência, nº da conta corrente 
e nome do banco); 
 
b) Indicação dos valores e taxas, incluindo todos os impostos, taxas, mão-de-obra, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento total da 
obrigação, ficando certo e esclarecido que o Sescoop / MG não se responsabilizará por quaisquer ônus 
ou despesas adicionais: 
 

b.1) VALOR MENSAL E GLOBAL PARA 12 (DOZE) MESES DE CONTRATO, ofertados em 
Reais (R$) e expressos em até 02 (duas) casas decimais; 
 
b.2) TAXA MENSAL DE SEGURO, para cada R$ 1.000,00 (um mil reais) de Capital Segurado, 
considerando o grupo de empregados relacionados no anexo I do edital, cotada em Reais e 
expressa em até 4 (quatro) casas decimais; 
 
b.3) TAXA MENSAL PARA ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL, considerando o grupo de 
funcionários relacionados no ANEXO I) cotada em Reais, expressa em até 4 (quatro) casas 
decimais. 

 
7.23 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data do encerramento da fase de lances deste Pregão, sem 
convocação para a execução dos serviços, fica a licitante vencedora liberada do compromisso assumido. 
 
7.24 – O Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à sua compatibilidade com as 
especificações técnicas do objeto. A aceitabilidade da proposta de preços classificada em primeiro lugar 
estará condicionada ao cumprimento dos requisitos elencados no item 7.22 deste edital. 
 

7.24.1 – O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Sescoop / MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão, 
podendo, para tanto, suspender a sessão pública, agendando nova data a ser comunicada via 
Chat do sistema eletrônico. 

 
7.25 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Não atendam as condições contidas neste edital; 
 
b) Apresentem preços / taxas com valores nulos ou zeros, simbólicos, inexequíveis, irrisórios ou 
incompatíveis com os preços praticados no mercado; 
 

http://www.sistemaocemg.coop.br/editais
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b.1) Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado para o objeto deste Pregão. 

 
c) Apresentem cotação parcial e/ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; 
 
d) Não sejam feitas em moeda nacional; 
 
e) Apresentem diferentes opções de preço para o mesmo item/serviço; 
 
f) Apresentem, em sua proposta, descrição de cobertura de forma confusa, ininteligível ou dúbia, 
deixando margem a interpretações errôneas pela Comissão; 
 
g) Deixem de atender às solicitações da Comissão ou da área técnica competente, quando da realização 
de diligência; 
 
h) Deixem de assinar o Contrato de seguro de vida e assistência funeral em até 03 (três) dias úteis, 
conforme item 15 do edital. 
 

7.25.1 – Não se considerará como critério de avaliação das propostas, qualquer oferta de 
vantagem não prevista nesse edital, sem prejuízo de a licitante poder colocar à disposição do 
Sescoop / MG, outros serviços e facilidades pertinentes a sua atividade-fim e que não importarão 
em qualquer remuneração / contraprestação por parte do Sescoop / MG. 

 
7.26 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, a juízo exclusivo do Pregoeiro, puder ser 
sanável, sem a quebra de igualdade de tratamento oferecida a todos as licitantes. 
 
7.27 – Não se desclassificarão as propostas pela simples ocorrência de vício que, a juízo exclusivo da 
Comissão, puder ser sanável, sem a quebra de igualdade de tratamento oferecida a todos os licitantes. 
 
7.28 – Durante o prazo de julgamento, o Sescoop / MG poderá promover diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, podendo ainda solicitar de seus órgãos internos, pareceres 
técnicos para apoio de sua decisão. A realização da diligência é uma prerrogativa exclusiva do Sescoop / 
MG, que poderá fazer uso das suas atribuições caso entenda que o erro, omissão, obscuridade ou 
dubiedade da proposta comercial e habilitação enquadra-se nos aspectos meramente formais. 
 
7.29 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das 
propostas, promovendo a classificação definitiva das propostas em ordem crescente de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
7.30 – Análise da documentação de habilitação indicada no item 8 abaixo, apenas da empresa, cuja 
proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
7.31 – Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
procederá com a análise da documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar, 
e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes. 
 
7.32 – Proclamação da empresa vencedora do certame pelo critério de Menor Preço Global. 
 
7.33 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, conforme previsto no item 10 do edital. 
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7.34 – Encaminhamento dos autos do processo à autoridade competente para adjudicação e homologação 
do certame, conforme previsto no item 11 do edital. 
 
8 – HABILITAÇÃO 
 
8.1 – Para habilitação nesta licitação, serão exigidos os seguintes documentos: 
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social ou Cadastro de Empresário Individual ou Inscrição de 
Empresário (Art. 967 da Lei 10.406/02), todos em vigor e obrigatoriamente acompanhados de suas 
respectivas alterações, caso ocorridas, bem como devidamente registrados em se tratando de Sociedades 
Comerciais e, no caso de Sociedades por ações, acompanhados de documentos da eleição de seus atuais 
administradores; 
 

a.1) Nos casos em que o ato constitutivo, estatuto ou contrato social tenham sido consolidados, 
deverão ser apresentadas a consolidação e alterações posteriores, caso ocorridas. 

 
b) Cédula de identidade do representante legal. 
 
II – REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos – CND, mobiliária 
ou plena), expedida na sede ou domicílio da licitante; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Tributários ou 
documento afim), expedida na sede ou domicílio da licitante; 
 
d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade 
de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
e) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 
III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) No mínimo, 02 (DOIS) ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, exceto pelo Sescoop / MG, comprovando a empresa licitante já ter realizado 
serviços compatíveis com o objeto da licitação, conforme modelo constante do anexo IV deste edital; 
 

a.1) O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa emitente, contendo, 
obrigatoriamente, sob pena de ser desconsiderado como item de análise, as informações sobre 
os serviços prestados, conforme abaixo: 
 

a.1.1) Razão Social da empresa emitente do Atestado, contendo endereço, CNPJ, telefone 
e pessoa de contato para confirmação das informações; 
 
a.1.2) Descrição dos serviços realizados; 
 



 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
   

Página 18 de 52 

 

 

a.1.3) Período de prestação dos serviços; 
 
a.1.4) Demais informações pertinentes para a perfeita análise do Pregoeiro / Comissão. 

 
a.2) A licitante será inabilitada na hipótese de não demonstrar estar capacitada à execução dos 
serviços; 
 
a.3) O não atendimento à capacidade técnica e produtiva implicará na inabilitação da respectiva 
licitante, sendo convocada a segunda colocada repetindo o procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda as condições do edital; 
 
a.4) Para fins de ratificação das informações contidas nos referidos Atestados, a Comissão poderá 
exigir, a título de diligência, cópias das notas fiscais e/ou contratos/pedidos referentes aos serviços 
descritos nos atestados; 
 
a.5) O Sescoop / MG poderá efetuar diligência à instalação (sede) do licitante para verificar a 
capacidade técnica e produtiva. 

 
b) Certidão de Regularidade fornecida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
comprovando a autorização para a empresa licitante operar. 
 
IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo distribuidor 
da sede da licitante com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da 
realização da sessão pública; 
 
b) Comprovação de possuir CAPITAL SOCIAL correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor global final ofertado para o período de 12 (doze) meses, sendo esta condição aferida mediante 
análise do Balanço Patrimonial exigido na alínea “c” abaixo, sendo inabilitado o licitante que não atender 
à esta exigência; 
 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, por meio do cálculo de 
índices contábeis abaixo previstos, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
 

c.1) Serão considerados como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
 

c.1.1) As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas, regidas pela lei 6.404/76 e 
suas alterações: 
 

c.1.1.1) Publicados em Diário Oficial; ou 
 
c.1.1.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 
 
c.1.1.3) Por fotocópia simples, devidamente registrados / autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
c.1.2) Com relação às demais formas societárias, estas deverão apresentar fotocópia 
legível, não sendo necessária a autenticação em cartório de notas, do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, devidamente acompanhados dos respectivos termos de abertura 
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e de encerramento autenticados / registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em órgão equivalente, ressalvado o disposto abaixo: 
 

c.1.2.1) Para as empresas, que já se utilizam do Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, para emissão dos livros e documentos que integram a escrituração contábil, 
ficam dispensadas da exigência de autenticação / registro dos referidos documentos 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, conforme regulamenta o Decreto 
8.683, de 25/02/2016. Para essas empresas, o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis deverão ser apresentados por relatório gerado / emitido no próprio Sistema 
Público de Escrituração Digital, devidamente acompanhados do recibo de entrega e 
termos de abertura e encerramento, todos emitidos / gerados pelo SPED. 

 
c.1.3) Para as Sociedades recém-constituídas, ou seja, criadas no exercício em curso 
mediante apresentação de fotocópia legível, não sendo necessária a autenticação em cartório 
de notas, do Balanço de Abertura, devidamente registrado / autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante ou em órgão equivalente; 
 
c.1.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ter um contador ou 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC, como responsável pela elaboração dos citados documentos. 

 
c.2) O licitante, independentemente da forma de constituição, poderá apresentar / relacionar, em 
documento separado, os valores dos grupos abaixo discriminados: 
 

• Ativo Circulante; 

• Realizável à Longo Prazo*; 

• Ativo Total; 

• Passivo Circulante; e 

• Passivo Não Circulante. 
 
*Subgrupo do Ativo Não Circulante: para apuração dos índices contábeis, não será aceito, para 
efeito de cálculo, relacionar o total do Ativo Não Circulante como correspondente ao Realizável à 
Longo Prazo. 
 
c.3) Índices contábeis a serem avaliados: 
 
▪ Índice de Liquidez Corrente – ILC (igual ou superior a 1,00) 
 
ILC = AC / PC 
 

Onde: 
AC – Ativo Circulante 
PC – Passivo Circulante 

 
▪ Índice de Liquidez Geral – ILG (igual ou superior a 1,00) 
 
ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 
 

Onde: 
 
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
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PNC – Passivo Não Circulante 
 
▪ Índice de Solvência Geral – ISG (igual ou superior a 1,00) 
 
ISG = AT / (PC + PNC) 
 

Onde: 
 
AT – Ativo Total 
PC – Passivo Circulante 
PNC – Passivo Não Circulante 

 
8.2 – Os documentos deverão ser fornecidos, em 01 (uma) via de cada, em plena validade, em original ou 
extraídos da Internet ou cópia simples, NÃO podendo ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 
 
8.3 – Os documentos/certidões exigidos para habilitação deverão ter validade na data de abertura da 
sessão pública no sistema eletrônico licitações-e. Na hipótese de não constar prazo de validade nos 
documentos/certidões apresentados, o Sescoop / MG aceitará como válidas as expedidas até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores a data de realização da Licitação. 
 
8.4 – Caso quaisquer documentos relacionados no item 8 deixem de ser apresentados ou sejam 
apresentados com prazo de validade vencido, poderá o Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitação, 
em observância aos princípios da competitividade, economicidade e razoabilidade, determinar prazo para 
que eles sejam apresentados e entregues, sob pena de inabilitação. 
 

8.4.1 – Caso algum documento possa ser consultado, validado ou ainda extraído da internet, é 
prerrogativa do Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação consultar os sites oficiais 
responsáveis pela emissão dos documentos, verificando se a licitante está regular no dia da 
abertura da sessão/licitação, mesmo que a documentação anexada no sistema eletrônico esteja 
vencida ou não tenha sido apresentada. 
 
8.4.2 – A juntada posterior de documentos deverá comprovar situação pré-existente, ou seja, até 
a data da realização da sessão. 
 
8.4.3 – O Sescoop / MG não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. 

 
8.5 – A apresentação de certidões positivas, com efeitos de negativa, supre a exigência editalícia, não 
acarretando a inabilitação da licitante. 
 
8.6 – Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados mediante publicação em órgãos da 
imprensa oficial ou por qualquer processo de cópias simples, não sendo necessária a autenticação 
deles. 
 
8.7 – Se a unidade da licitante participante do certame for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.8 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 1º e § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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9 – RESULTADO 
 
9.1 – Se a proposta de preços não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
 
9.2 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1 – O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado, imediata e motivadamente e, 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de até 01 (uma) hora corrida após a declaração do vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação das razões do recurso. 
 
10.2 – O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de recurso 
interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, que começará a fluir, a contar da 
ciência da interposição do recurso. 
 
10.3 – As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviadas exclusivamente para o e- mail: 
licitacoes@sistemaocemg.coop.br. 
 

10.3.1 O recurso deverá ser dirigido ao Superintendente do Sescoop / MG, por intermédio do 
Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitação, nos dias e horários de funcionamento da entidade, 
a saber, até às 17h30, de segunda a sexta feira, exceto feriados legais. 
 
10.3.2 Eventuais recursos poderão ser respondidos/contrarrazoados pelos licitantes interessados, 
em prazo idêntico para a interposição do recurso, 02 (dois) dias úteis, a contar da ciência da 
interposição do recurso, cujo procedimento observará o estabelecido no item 10.3. 

 
10.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente à vencedora. 
 
10.5 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.6 – Os recursos administrativos terão efeito suspensivo e serão julgados no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da data final para sua interposição, pelo Superintendente do Sescoop / MG ou por quem 
este delegar competência, em conformidade com o Artigo 23 do Regulamento de Licitações e Contratos 
do Sescoop. 
 
11 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 – Após comunicação do resultado, caso não tenha sido interposto recurso ou se já decididos os 
porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo à Superintendência do Sescoop / MG para 
homologação e autorização de adjudicação do objeto à licitante vencedora. 
 
11.2 – A Superintendência do Sescoop / MG poderá cancelar a presente licitação, antes de assinado o 
Contrato de seguro de vida e assistência funeral, por motivo justificado, conforme previsto no Artigo 57, do 
Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop. 
 
12 – CONTRATO DE SEGURO DE VIDA E ASSISTÊNCIA FUNERAL / APÓLICE 
 
12.1 – Tão logo seja homologada a decisão, o Sescoop / MG encaminhará e-mail à licitante vencedora 
disponibilizando acesso a sua plataforma eletrônica de gestão de documentos online, denominada 

mailto:licitacoes@sistemaocemg.coop.br
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Vertsign, para assinatura do Contrato de seguro de vida e assistência funeral, que deverá ser atendido em 
todos os seus termos pelo proponente. 
 

12.1.1 – A minuta de Contrato de seguro de vida e assistência funeral constante do anexo VIII do 
edital, poderá, eventualmente, ser substituída por “contrato-padrão” elaborado pela Companhia 
Seguradora, desde que atenda à todas as exigências, e em seu texto, não haja quaisquer pontos 
que colidam com aqueles estabelecidos neste edital e/ou em seus anexos, ressalvando ainda que 
o “contrato-padrão”, será analisado previamente pela Gerência Jurídica do Sescoop / MG, 
devendo obter a chancela desta área para sua utilização. 

 
12.2 – A licitante vencedora terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para assinatura, via link de acesso 
ao documento. 
 

12.2.1 – A recusa injustificada em assinar o Contrato de seguro de vida e assistência funeral, 
dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá 
acarretar à licitante vencedora a perda do direito à execução dos serviços, bem como as 
penalidades previstas no item 15 abaixo. 
 
12.2.2 – O Sescoop / MG terá a prerrogativa de notificar a licitante vencedora para que compareça 
na Rua Ceará, nº 771, Bairro Santa Efigênia em Belo Horizonte/MG, para assinatura do Contrato 
de seguro de vida e assistência funeral de forma física e no mesmo prazo de 03 (três) dias úteis, 
se assim preferir ou por quaisquer inconsistências nos meios digitais que impossibilite o envio por 
e-mail do Contrato de seguro de vida e assistência funeral para assinatura eletrônica. 

 
12.3 – Caberá à empresa contratada, entregar as apólices originais ao Sescoop / MG, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do Contrato de seguro de vida e assistência funeral. Fica 
reservado ao Sescoop / MG o direito de conferir as apólices em seu inteiro teor, exigindo sua 
substituição imediata caso apresentem qualquer tipo de erro ou caso não obedeçam ao disposto no item 
anterior. 
 
12.4 – A apólice de difícil entendimento ou contendo quaisquer tipos de incorreções, deverá ser 
imediatamente substituída, sem qualquer ônus adicionais ao Sescoop / MG, sob pena da Companhia 
Seguradora e da Corretora se sujeitarem às penalidades constantes deste edital. 
 
13 – PRAZO DE VIGÊNCIA / REAJUSTE 
 
13.1 – O prazo de vigência do Contrato de seguro de vida e assistência funeral será de 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 02/10/2023, podendo ser prorrogado sucessivamente, se do interesse das partes, 
mediante elaboração de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
13.2 – Os preços ofertados pela empresa contratada serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
contratual. Ocorrendo prorrogação, os capitais segurados e respectivos prêmios poderão ser corrigidos 
pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas, acumulado nos 12 (doze) 
meses anteriores, se houver manifestação expressa e concordância entre as partes nesse sentido. 
 
14 – PRÊMIOS / FATURAMENTO / FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1 – O faturamento deverá ser realizado mensalmente e o pagamento será efetuado no prazo máximo 
de 28 (vinte oito) dias corridos, mediante a apresentação da Nota Fiscal / Fatura pela empresa contratada, 
acompanhada da relação nominal dos segurados, devidamente aprovada pela Gerência de Licitações e 
Compras do Sescoop / MG, sem prejuízo de eventuais multas por atraso. 
 

14.1.1 – O pagamento observará sempre o número de vidas cobertas para cada mês de vigência 
do Contrato de seguro de vida e assistência funeral, com direito a inclusões/exclusões. Nenhum 
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pagamento será efetuado enquanto estiver pendente a entrega da relação atualizada, contendo 
os dados dos segurados (incluídos e excluídos), que deverá ser fornecida mensalmente pela 
empresa contratada. 
 
14.1.2 – A nota fiscal / fatura deverá ser encaminhada para o e-mail 
notasfiscais@sistemaocemg.coop.br contendo os dados bancários para pagamento, que será 
realizado preferencialmente via depósito em conta. 
 
14.1.3 – No caso de emissão de Nota Fiscal na forma “eletrônica”, a empresa contratada fica 
obrigada a enviar juntamente com o documento o arquivo eletrônico denominado “XML” para fins 
de conferência e fechamento junto a receita estadual. A Nota Fiscal ficará retida para pagamento, 
até o envio do presente arquivo. 
 
14.1.4 – Não será aceita Nota Fiscal / Fatura emitida entre o dia 21 e 31 de determinado mês. A 
ocorrência de tal fato implicará na devolução sumária, ficando a empresa contratada obrigada a 
substituir o documento. 
 
14.1.5 – O Sescoop / MG poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela empresa contratada, nos termos deste Pregão. 
 
14.1.6 – No caso de incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será restituída à empresa contratada 
para as correções solicitadas. O prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do documento fiscal, não respondendo o Sescoop / MG por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
14.1.7 – O Sescoop / MG fará a retenção dos impostos de acordo com a legislação vigente, caso 
aplicável. 
 
14.1.8 – No caso de erro na emissão da Nota Fiscal / Fatura, esta será restituída à empresa 
contratada para as correções solicitadas. O prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do documento fiscal, não respondendo o Sescoop / MG por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
14.2 – A aceitação dos serviços não exime a empresa contratada da responsabilidade quanto à qualidade 
dos mesmos e não invalida qualquer reclamação posterior do Sescoop / MG. 
 
14.3 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida pela empresa contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição do CNPJ apresentado no processo licitatório, não se admitindo Nota Fiscal / Fatura emitida 
com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz da empresa contratada. 
 
14.4 – Salvo autorização expressa e por escrito do Sescoop / MG, é vedado à empresa contratada, seja 
por qual motivo for, o desconto ou negociação de duplicatas, faturas e afins em instituições financeiras, 
relativamente a parcelas de pagamento vinculadas à execução dos serviços do objeto deste edital / 
Contrato de seguro de vida e assistência funeral. 
 
15 – PENALIDADES 
 
15.1 – A prática de atos ilícitos, em quaisquer das fases do procedimento licitatório, o descumprimento de 
prazos e condições do edital, implicarão na aplicação das penalidades previstas nos artigos 31 e 32 do 
Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, 
garantida a defesa prévia. 
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15.2 – A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada do objeto 
da licitação, pela empresa contratada, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados 
e, sem prejuízo delas, implicarão nas penalidades abaixo mencionadas: 
 
a) Será cobrada multa de 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em assumir a obrigação assumida 
e/ou assinatura do Contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
 
b) Advertência; 
 
c) Cancelamento do Contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
 
d) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Sescoop, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 
 
15.3 – Para aplicação das penalidades aqui previstas, a empresa contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
15.4 – As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, tal como o cancelamento previsto na alínea 
“c” do item 15.2 acima. 
 
16 – FONTE DE RECURSOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
16.1 – As despesas inerentes à execução do objeto da presente licitação correrão por conta de recursos 
próprios do Sescoop / MG, consignados também em seu orçamento. 
 
16.2 – A estimativa da licitação parte da fase interna do processo licitatório, sendo a média obtida através 
de pesquisa de mercado realizada pelo Sescoop / MG, devendo ser utilizada para verificação e 
aceitabilidade das propostas apresentadas. 
 

16.2.1 – As propostas com preços manifestamente inexequíveis ou excessivamente altos, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os preços praticados 
no mercado, serão desclassificadas após avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

 
17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 – Fica assegurado ao Sescoop / MG o direito de alterar as condições deste edital de acordo com seu 
interesse, desde que seja feita divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar, 
substancialmente, a formulação das propostas. 
 
17.2 – Na contagem dos prazos estabelecidos no Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Para fins deste item, esclarecemos que os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia funcionamento do Sescoop / MG. 
 
17.3 – As licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e veracidade das informações 
dos documentos apresentados. 
 
17.4 – Os casos omissos desta licitação serão resolvidos pelo Pregoeiro e equipe de apoio do Sescoop / 
MG, com aplicação do Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop. 
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17.5 – O Sescoop / MG poderá introduzir acréscimos que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato de seguro de vida e assistência funeral, conforme lhe faculta 
o artigo 30 do Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop, mediante elaboração e assinatura de 
termo aditivo. 
 
17.6 – O Sescoop / MG poderá cancelar ou revogar a presente licitação por qualquer motivo justificável, 
desde que tal medida seja adotada antes de assinado o Contrato de seguro de vida e assistência funeral, 
não cabendo às licitantes qualquer direito de reivindicação, indenização ou contestação, ficando certo e 
esclarecido que o cancelamento ou a revogação encontram-se no âmbito do poder discricionário da 
Entidade promotora da licitação. 
 
17.7 – Fica certo e esclarecido que o Sescoop / MG é pessoa jurídica de direito privado, sendo vedado 
seu enquadramento como órgão público. 
 
17.8 – Encontra-se disponível para acesso das licitantes, em sistemaocemg.coop.br-portal-de-privacidade-
politica-de-privacidade-sescoop-mg.pdf, a Política de Proteção de Dados Pessoais do Sescoop / MG. 
 
17.9 – O Foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, será o competente para dirimir as questões 
oriundas desta licitação e da relação jurídica dela decorrente. 
 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023. 

   
Misael Gomes da Silva    Robert Martins Santos 
Pregoeiro     Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
      Autoridade Competente 
  

https://sistemaocemg.coop.br/wp-content/uploads/2022/07/sistemaocemg.coop.br-portal-de-privacidade-politica-de-privacidade-sescoop-mg.pdf
https://sistemaocemg.coop.br/wp-content/uploads/2022/07/sistemaocemg.coop.br-portal-de-privacidade-politica-de-privacidade-sescoop-mg.pdf
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
 
1.1 – Contratação de SEGURO DE VIDA COLETIVO, com cobertura para morte natural e acidental (CB), 
indenização especial por morte acidental (IEA), invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA), 
invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F) e ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL, para 
atendimento aos funcionários do Sescoop / MG. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 – A inclusão do seguro de vida como um dos componentes da política de benefícios da empresa é 
uma forma extremamente eficaz de garantir maior tranquilidade aos funcionários durante situações difíceis. 
O seguro de vida traz vantagens para a empresa e para os funcionários, por diversos motivos, como: 
 

• Tranquilidade e segurança: tanto para a empresa quanto para os seus funcionários, visto que há uma 
garantia financeira em casos de acidente, invalidez ou morte; 
 

• Valorização dos funcionários: assim como qualquer outro benefício, o seguro de vida serve como 
incentivo ao trabalho, pois os funcionários se sentem mais seguros sabendo que terão apoio caso algum 
incidente ocorra. Isso pode gerar aumento na produtividade da empresa; 
 

• Turnover: Auxilia na retenção de funcionários e na menor rotatividade, o que influencia na qualidade 
do serviço e na redução de gastos com demissões e novas contratações; 
 

• Prevenção: Antecipa e previne problemas, reduzindo custos financeiros para a empresa; 
 

• Atração: É um benefício diferencial para a empresa se manter à frente de suas concorrentes no 
mercado de trabalho; 
 

• Custo-benefício: para as empresas, o seguro de vida empresarial tem um ótimo custo-benefício pois, 
por se tratar de um plano coletivo o valor é inferior aos planos individuais. Além de garantir o conforto do 
funcionário. 
 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 
3.1 – Capitais Segurados para funcionários: 
 

Cobertura 
Valor da Cobertura 
(Capital Segurado) 

Beneficiário 

Morte (qualquer causa) (CB). 
R$ 324.978,58 

Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Indenização especial por morte acidental 
(IEA). 

R$ 324.978,58 
Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Invalidez permanente total ou parcial por 
acidente (IPA). 

R$ 324.978,58 
Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Invalidez funcional permanente total por 
doença (IPD-F). 

R$ 324.978,58 
Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Assistência Funeral Individual. R$ 5.000,00 - 
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- No valor de invalidez parcial por acidente, o valor indenizado será conforme o percentual por membro 
lesado, de acordo com a tabela de grau de invalidez definida pela Superintendência de Seguros Privados 
– SUSEP. 
 
- Caso seja concedida a cobertura por “Invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F)”, fica certo 
e esclarecido que se trata de antecipação da cobertura de morte, e desta forma, após o pagamento da 
indenização, automaticamente extingue-se a cobertura para o caso de morte do segurado. 
 
- Idade mínima do funcionário para inclusão no seguro: 16 (dezesseis) anos. 
 
- Idade máxima do funcionário para inclusão no seguro: 

- Funcionários atualmente segurados: sem limite de idade; 
- Novos funcionários / novas adesões: limitada a 64 anos, 11 meses e 29 dias. 

 
- Novas inclusões deverão ser realizadas a partir do registro do funcionário, conforme comunicado a ser 
emitido pelo Sescoop / MG para a empresa contratada, devendo a fatura ser emitida conforme prevê o 
edital e o pagamento do prêmio relativo à inclusão ser realizado na próxima fatura. 
 
- No caso de suicídio, a empresa contratada deverá seguir a legislação vigente da SUSEP (Artigo 14 da 
Resolução CNSP Nº 439 de 04 de julho de 2022). 
 
- A Assistência Funeral Individual deverá ser arcada, imediatamente, pela empresa contratada. Contudo, 
caso haja algum tipo de esquecimento ou outro fator superveniente que impeça o segurado de informar, 
no ato da necessidade, tal cobertura à empresa contratada, a mesma deverá obrigatoriamente efetuar o 
reembolso, até o limite supracitado, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos à data da solicitação. 
 
3.2 – Coberturas Contratadas: 
 

• Morte (qualquer causa) – Garante ao (s) Beneficiário (s) indicado (s) na proposta de adesão, o 
pagamento de indenização correspondente ao Capital Segurado, contratado para esta cobertura, no caso 
de morte do Segurado por causas naturais; 
 

• Indenização especial por morte acidental (IEA) – Garante ao (s) Beneficiário (s) indicado (s) na 
Proposta de Adesão, o pagamento de indenização correspondente ao Capital Segurado, contratado para 
esta cobertura, no caso de morte do Segurado por causa exclusivamente acidental. Este pagamento é 
cumulativo à morte (qualquer causa); 
 

• Invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA) – Garante ao segurado o pagamento de 
uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, se um 
membro ou órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto; 
 

• Invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F) – Garante ao próprio segurado o 
pagamento antecipado do capital segurado individual, contratado para a cobertura básica (morte), em caso 
de sua invalidez funcional permanente total por doença. 
 
3.3 – Assistência Funeral 24 horas: 
 

• Uma mortuária (Uma sextavada em madeira com visor, alças varão, com 06 (seis) caras de leão, 
babado e sobrebabado em renda, acabamento em verniz, com sobre tampo entalhado em alto relevo com 
cruz ou bíblia); 
 

• Carro Fúnebre para até 100 (cem) Km percorridos; 
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• 02 (duas) coroas médias de flores; 
 

• 01 (um) arranjo floral; 
 

• Capela; 
 

• Paramentos religiosos; 
 

• Ornamentação da urna; 
 

• Preparação do Corpo; 
 

• Tanatopraxia; 
 

• Taxas de velório; 
 

• Atendimento Social / Assessoria para formalidades administrativas; 
 

• Sepultamento / Cremação; 
 

• Locação de sala para velório;  
 

• Locação de Jazigo; 
 

• Passagem para um membro da família; 
 

• Translado de Corpo; 
 

• Repatriamento do Corpo. 
 
3.4 – Grupo Segurável: 
 
3.4.1 – Composto por todos os funcionários do Sescoop / MG que atualmente encontram-se segurados, 
mais aqueles que, não estando atualmente cobertos, manifestem a intenção de aderir ao presente seguro, 
mediante preenchimento de Proposta de Adesão. 
 
3.4.2 – Distribuição de idades: 
 

Qtde. Matrícula do funcionário Data de Nascimento  

1 1 08/07/1971 

2 6 20/10/1968 

3 7 11/04/1972 

4 14 18/07/1974 

5 19 19/09/1975 

6 22 01/09/1984 

7 28 28/10/1973 

8 49 07/04/1979 

9 64 22/11/1983 

10 66 01/08/1978 

11 76 25/06/1977 

12 95 23/12/1983 
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13 108 04/12/1985 

14 118 21/11/1989 

15 119 17/03/1986 

16 167 21/11/1988 

17 172 09/04/1986 

18 173 06/10/1984 

19 204 11/02/1978 

20 205 19/09/1986 

21 206 25/12/1981 

22 233 27/04/1981 

23 241 18/07/1973 

24 245 04/05/1989 

25 251 03/07/1968 

26 252 24/10/1983 

27 253 12/12/1985 

28 265 03/07/1984 

29 270 29/10/1966 

30 273 20/02/1987 

31 274 17/04/1964 

32 278 31/07/1986 

33 279 11/01/1990 

34 280 19/05/1987 

35 282 07/07/1983 

36 291 02/02/1976 

37 295 06/11/1972 

38 297 18/08/1988 

39 298 18/03/1984 

40 300 29/01/1974 

41 302 12/10/1973 

42 305 17/08/1983 

43 308 30/08/1995 

44 309 17/10/1975 

45 310 06/05/1997 

46 313 22/10/1977 

47 315 02/02/1979 

48 319 01/04/1987 

49 321 12/09/1994 

50 323 01/07/1973 

51 331 05/04/1968 

52 332 05/12/1995 

53 333 04/08/1980 

54 334 30/11/1989 

55 336 31/08/1996 

56 337 09/01/1960 

57 352 29/08/1984 

58 353 26/03/1991 

59 354 21/12/1970 

60 362 26/01/1991 
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61 372 29/08/1995 

62 373 15/07/1997 

63 375 20/02/1997 

64 388 09/06/1992 

65 389 15/08/1968 

66 390 24/01/1978 

67 395 21/10/1983 

68 397 25/09/1960 

69 398 23/03/1978 

70 399 28/11/1988 

71 400 22/07/1979 

72 404 13/12/1989 

73 419 23/06/1985 

74 422 22/03/1993 

75 423 24/02/1997 

76 424 10/02/1989 

77 425 16/06/2000 

78 427 02/04/1973 

79 428 30/05/1985 

80 429 04/02/1975 

81 430 11/01/1968 

82 436 07/08/1977 

83 438 12/05/1987 

84 440 04/09/1982 

85 441 20/05/1994 

86 442 22/01/1976 

87 443 20/10/1999 

88 444 21/01/1995 

89 445 21/04/1975 

90 446 06/09/1978 

91 447 26/07/1979 

92 448 25/05/1996 

93 449 26/08/1986 

94 450 23/09/1973 

95 451 15/08/1988 

96 453 08/07/1995 

97 455 28/08/1985 

98 456 12/06/1971 

99 457 13/05/1988 

100 458 31/07/1983 

101 459 28/09/1999 

102 460 09/08/1993 

103 461 21/01/2001 

104 462 13/10/1972 

105 463 19/06/1997 

106 464 27/12/1985 

107 465 23/10/1993 
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4. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
4.1 – Cabe à empresa contratada, além do previsto e exigido pela Lei, a observância das normas 
regulamentares pertinentes. 
 
4.2 – Executar o objeto da presente licitação, nas condições pactuadas entre as partes; 
 
4.3 – Prestar toda e qualquer informação solicitada pelos representantes do Sescoop / MG, para 
verificação das cláusulas estipuladas no Contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
 
4.4 – Manter os valores ofertados na proposta durante toda a vigência contratual; 
 
4.5 – Observar as diretrizes constantes no Contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
 
4.6 – Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços na forma da legislação em vigor, bem 
como executar os trabalhos discriminados no item 3. 
 
4.7 – Manter a cobertura do seguro dos funcionários demitidos até o fim do aviso prévio previsto em lei; 
 
4.8 – Entregar ao Sescoop / MG, em até 10 (dez) dias corridos, após o início da vigência do Contrato de 
seguro de vida e assistência funeral, a apólice geral em nome do Sescoop / MG e os certificados individuais 
do seguro de vida dos funcionários, em meio físico ou eletrônico, agrupadas em ordem alfabética por 
participantes, bem mantê-las atualizadas durante toda vigência contratual; 
 

4.8.1 – Para inclusões no curso do Contrato de seguro de vida e assistência funeral, o endosso da 
apólice geral em nome do Sescoop / MG e os certificados individuais do seguro de vida dos 
funcionários deverão ser disponibilizados também em até 10 (dez) dias do mês subsequente. 

 
4.9 – Realizar as inclusões e exclusões dos beneficiários, conforme indicação do Sescoop / MG; 
 
4.10 – Indicar no Contrato de seguro de vida e assistência funeral quais as informações necessárias para 
movimentação de inclusão e exclusão, o passo a passo e os respectivos prazos de inclusão e exclusão, 
bem como comunicar por escrito e imediatamente qualquer alteração que vier a ocorrer nesta 
documentação; 
 
4.11 – Disponibilizar número de atendimento telefônico 24 (vinte e quatro) horas por dia, para efeito de 
autorização de serviços e de informações sobre os serviços contratados; 
 
4.12 – Indicar no Contrato de seguro de vida e assistência funeral quais as informações necessárias para 
que seja dada entrada no sinistro, pelo funcionário acidentado ou pelo beneficiário do funcionário, em caso 
de óbito e demais casos previstos na apólice, bem como comunicar por escrito e imediatamente qualquer 
alteração que vier a ocorrer nesta documentação; 
 
4.13 – Disponibilizar canal de comunicação para o usuário, para que o beneficiário faça o envio dos 
documentos solicitando a realização do pagamento do Capital Segurado; 
 
4.14 – Na eventual ocorrência de sinistro, efetuar o pagamento da indenização aos beneficiários, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da efetiva entrega da documentação necessária. 
 

4.14.1 – No caso de atraso da empresa contratada, caracterizada pelo não-pagamento da 
Indenização no prazo previsto no item anterior, o valor da Indenização será atualizado 
monetariamente com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) da 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao ano, 
calculado pro rata temporis entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento. 
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4.15 – Encaminhar mensalmente para o Sescoop / MG relatório consolidado dos sinistros e indenizações 
abertos, pendentes e concluídos; indenizações pagas, por segurado e por cobertura. 
 
4.16 – Dispor de site ou plataforma, com acesso através de Login e Senha, para atendimento ao Sescoop 
/ MG com as seguintes funcionalidades: 
 

• Emitir a apólice empresarial geral em nome do Sescoop / MG e os certificados individuais do seguro 
de vida dos funcionários / segurados; 

• Envio mensal da massa de segurados (upload), pelo Sescoop / MG, para faturamento; 

• Download das faturas para recolhimento do prêmio; 

• Desejável download de recibos de pagamento de indenizações; e 

• Demais serviços necessários e pertinentes para a correta prestação dos serviços. 
 
4.17 – Disponibilizar profissional (analista comercial ou outro profissional, conforme política da empresa 
contratada), para a realização de reuniões mensais, caso necessário, a fim de tratar demandas 
emergenciais e pontuais para o bom andamento do Contrato de seguro de vida e assistência funeral. 
 
5. OBRIGAÇÕES DO SESCOOP / MG: 
 
5.1 – Acompanhar e supervisionar a execução do objeto deste Contrato de seguro de vida e assistência 
funeral, bem como questionar eventualidades que desvirtuem o caráter intrínseco dele; 
 
5.2 – Colaborar no que lhe couber e for possível para o bom desempenho do objeto do Contrato de seguro 
de vida e assistência funeral; 
 
5.3 – Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à 
cobertura dos seguros pretendidos. 
 
6. OBSERVAÇÕES GERAIS: 
 
6.1 – Informamos que existe apólice atualmente em vigor com a Seguradora Mapfre Vida S.A., contudo, o 
Sescoop / MG não divulga o valor estimado de sua contratação. 
 
6.2 – Custeio: o prêmio a ser pago será 100% custeado pelo Sescoop / MG. 
 
6.3 – Atualmente o Sescoop / MG não possui funcionários afastados pela Previdência Social. 
 
6.4 – Todos os funcionários fazem parte do quadro próprio do Sescoop / MG. 
 
6.5 – Atualmente o Sescoop / MG possui 01 (um) funcionário aposentado por tempo de contribuição. 
 
6.6 – O Sescoop / MG não está isento do pagamento do IOF. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS – 
SESCOOP / MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 (1016818) 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa                           (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o   .   .   /    -  , 
com sede na                           (Endereço), neste ato representada pelo Sr. (a) 
               , sócio proprietário / administrador / representante legal, Carteira de Identidade n.º 
          , CPF n.º    .   .   -  , declara estar apresentando proposta comercial para a licitação em 
referência, cujo objeto refere-se à Contratação de SEGURO DE VIDA COLETIVO, com cobertura para 
morte natural e acidental (CB), indenização especial por morte acidental (IEA), invalidez permanente total 
ou parcial por acidente (IPA), invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F) e ASSISTÊNCIA 
FUNERAL INDIVIDUAL, para atendimento aos funcionários do Sescoop / MG, comprometendo-nos a 
assumir integralmente os serviços, pelos seguintes preços: 
 

 
A) Funcionários (107) x Capital individual Segurado (R$ 324.978,58) = Capital Total Segurado (R$ 
34.772.708,06) 
 

A) Capital Total Segurado X Taxa Mensal Ofertada (Seguro) = 
1000 

 

 

 
B) Empregados (107) x Valor individual Assistência Funeral (R$ 5.000,00) = Capital Total 
Segurado (R$ 535.000,00) 
 

B) Capital Total Segurado X Taxa Mensal Ofertada (Assistência Funeral) = 
1000 

 

 

 
PREÇO GLOBAL ANUAL = Resultado de A + Resultado de B x 12 (doze) = R$ ____,____ 

(________). 
 

 
1) Declaramos, sob as penalidades da Lei, para fins de participação na licitação em referência, que a 
empresa: 
 
a) Recebeu e estudou todos os documentos inerentes ao presente certame e tendo tomado conhecimento 
integral do teor do edital e seus anexos, sujeita-se às disposições nele contidas, em especial quanto ao 
anexo I (Termo de Referência); 
 
b) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Sescoop, bem como comunicará qualquer 
fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao certame supra, especificamente à capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira; 
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c) Não possui em sua composição societária, como sócio ou administrador, dirigente ou empregado do 
Sescoop. 
 
2) Declaramos ainda que: 
 
a) Nos valores acima discriminados estão todos os impostos, taxas, mão-de-obra, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento total da 
obrigação, ficando certo e esclarecido que o Sescoop / MG não se responsabilizará por quaisquer ônus 
ou despesas adicionais; 
 
b) Concordamos com todas as cláusulas e condições estabelecidas no edital e em seus anexos e 
informamos que, caso sejamos vencedores do certame, assinaremos o Contrato de seguro de vida e 
assistência funeral e realizaremos a entrega das apólices, nos prazos determinados no edital de licitação 
e pelas notificações da Comissão Permanente de Licitação; 
 
c) Informamos que o número da Central de Atendimento ao Segurado em caso de sinistro é: 
_____________. 
 
3) Informamos que o pagamento deverá ser realizado por meio de: 
 
( ) BOLETO ( ) CRÉDITO EM CONTA (SELECIONAR A OPÇÃO DESEJADA) 
 
4) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data agendada para realização da sessão. 
 
5) O faturamento ocorrerá mensalmente e o pagamento será efetuado no prazo máximo de 28 (vinte oito) 
dias corridos. 
 
Razão Social:       
CNPJ:       
Inscrição Estadual:       (se houver) 
Inscrição Municipal:       (se houver) 
Endereço completo:       
Telefone:      . Celular de Contato:       
E-mail geral de contato da empresa licitante:       
Dados Bancários: 

Banco: n.º      . Nome (     ) 
Agência:      -  
Conta corrente:       

 
*Responsável(is) Legal(is) da empresa (conforme Contrato Social): 
Nome:       
Cargo:       
 
Por ser verdade, firmamos a presente carta proposta final. 
 
     ,       de       de       (local e data). 
 
 

                                                 
NOME LEGÍVEL E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO III 
 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa [nome da empresa contratada, 
em negrito], inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na Rua ............................, 
nº........., bairro ............................, na cidade de ......................, Estado de .................., executou os serviços 
de ............., satisfatoriamente à [nome da empresa contratante, em negrito], CNPJ nº 00.000.000/0001-
00, dentro dos prazos contratados. 
 
Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
 
     ,       de       de       (local e data). 
 
 

___________________________ 
                                                 

NOME LEGÍVEL, CPF E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA EMITENTE DO 
ATESTADO 

 
[endereço da empresa, carimbo, caso não possua papel timbrado] 
  



 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
   

Página 36 de 52 

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 (1016818) – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À 
HABILITAÇÃO 
 
Ao 
 
Sescoop / MG 
 
Prezados Senhores, 
 
Pelo presente, declaramos que: 
 
a) Cumprimos plenamente aos requisitos da Proposta e dos documentos de Habilitação, exigidos no 
edital; 
 
b) As reproduções gráficas/documentos apresentadas neste certame são cópias fidedignas dos 
documentos originais que o edital exige como condição para habilitação jurídica, qualificação técnica, e/ou 
qualificação econômico-financeira, no referido processo de licitação, não havendo nenhuma alegação ou 
contestação quanto às suas validades e eficácia. 
 
Por ser a presente declaração manifestação fiel de nossa livre vontade, firmamos este documento, para 
os fins de direito. 
 
     ,       de       de       (local e data). 
 
 

                                                 
NOME LEGÍVEL E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÕES – EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 
Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 
 
c) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos; 
 
d) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
e) DE CONHECIMENTO DO EDITAL: ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e 
acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
f) DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA A PARTICIPAÇÃO: que não incorre em nenhum dos 
casos relacionados no item 4 do edital; 
 
g) DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: que a proposta apresentada foi elaborada de 
maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta 
licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 
 
     ,       de       de       (local e data). 
 
 

                                                 
NOME LEGÍVEL E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA LICITANTE  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES – EXIGÊNCIAS LEGAIS DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 
 
I - Que está ciente dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais – “LGPD” (Lei 13.709/2018), e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis par 
garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os 
Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD, nos termos do anexo VII do edital. 
 
II - Que mantém sigilo das informações e dos dados que trata, sejam pessoais ou não, além de se manter 
alinhado com as boas práticas de segurança e trato tecnológico, e com as práticas mais avançadas de 
governança. 
 
III - Não compartilha com terceiros, parceiros ou em qualquer negociação comercial, as informações 
coletadas. Toda e qualquer informação a respeito dos clientes e usuários do Sescoop / MG somente serão 
repassadas mediante aprovação expressa destes ou por ordem judicial. 
 
IV - Atua em consonância com sua missão institucional, respeitando o direito à privacidade e visando o 
melhor uso da tecnologia da informação para a garantia da segurança dos dados de seus associados, 
fornecedores e parceiros. 
 
V - Estar em conformidade com a legislação vigente e adequada à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
e demais regulações quanto ao tema. Declara, ainda, que os princípios norteadores da referida legislação 
estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus 
agentes de tratamento. 
 
     ,       de       de       (local e data). 
 

                                                 
NOME LEGÍVEL E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA LICITANTE  
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ANEXO VII 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO que entre si celebram o 
Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo de Minas Gerais– 
SESCOOP/MG e XXXXXXXXX. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 
 
1.1. O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS, 
SESCOOP/MG, denominado CONTRATANTE, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Ceará, nº 771, 
Bairro Santa Efigênia, CEP 30150-312, inscrito no CNPJ sob o n.º 07.064.534/0001-20, neste ato 
representado pelo seu superintendente ALEXANDRE GATTI LAGES, portador do CPF nº 055.XXX.3XX-
22, e pela gerente geral ISABELA CHENNA PEREZ, portadora do CPF n° 074.XX.7XX.85. 
 
1.2. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, com sede em XXXXX, na Rua XXXXXX 
CEP XX.XXX-XXX, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada legalmente por XXXXXX, 
CPF nº XXX.XXX.XX-XX, ajustam entre si o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de SEGURO DE VIDA COLETIVO, com cobertura para 
morte natural e acidental (CB), indenização especial por morte acidental (IEA), invalidez permanente total 
ou parcial por acidente (IPA), invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F) e ASSISTÊNCIA 
FUNERAL INDIVIDUAL para atendimento aos funcionários da CONTRATANTE, conforme termos e 
condições estabelecidos neste contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. O valor total do contrato é de R$ XXXXXX (valor por extenso), sendo o pagamento realizado de 
forma parcelada, após a aprovação da referida documentação fiscal, no valor mensal de R$ XXXXX (valor 
por extenso), conforme Termo de Homologação e de Adjudicação datado de XX/XX/XXXX e proposta da 
CONTRATADA de XX/XX/XXXX. 
3.2. As notas fiscais, faturas, recibos e outros documentos de despesas deverão ser emitidos em favor do 
CONTRATANTE e com o mesmo CNPJ da CONTRATADA constante do contratual, da proposta da 
CONTRATADA e dos documentos de habilitação.  
3.3. O faturamento deverá ser realizado mensalmente e o pagamento será efetuado no prazo máximo de 
28 (vinte oito) dias corridos, mediante a apresentação da Nota Fiscal / Fatura pela CONTRATADA, 
acompanhada da relação nominal dos segurados, devidamente aprovada pela Gerência de Licitações e 
Compras do CONTRATANTE, sem prejuízo de eventuais multas por atraso; 
 

3.3.1 O pagamento observará sempre o número de vidas cobertas para cada mês de vigência do 
Contrato de seguro de vida e assistência funeral, com direito a inclusões/exclusões. Nenhum 
pagamento será efetuado enquanto estiver pendente a entrega da relação atualizada, contendo os 
dados dos segurados (incluídos e excluídos), que deverá ser fornecida mensalmente pela 
CONTRATADA; 
 

3.3. A Nota Fiscal / Fatura a ser apresentada deverá ser completa e detalhada, devendo estar destacado 
ainda os valores e individualizada por serviços, para fins de verificação da correta incidência de impostos.  
3.4. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: notasfiscais@sistemaocemg.coop.br 
contendo os dados bancários para pagamento que será preferencialmente via deposito em conta. 

TIPO: CPS 

Nº: 
0XX/2023 

mailto:notasfiscais@sistemaocemg.coop.br
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3.5. No caso de incorreção nas Notas Fiscais, estas serão restituídas à CONTRATADA para as correções 
solicitadas. O prazo de 28 dias corridos para pagamento será contado a partir da data da regularização do 
serviço ou do documento fiscal, não respondendo o Sescoop/MG por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
3.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA enquanto perdurar qualquer pendência contratual. 
3.7. No caso de emissão de Nota(s) Fiscal(is) na forma “eletrônica”, a licitante fica obrigada a enviar 
juntamente com o documento o arquivo eletrônico denominado “XML” para fins de conferência e 
fechamento junto a receita estadual. A(s) Nota(s) Fiscal(is) ficará(ão) retida(s) para pagamento, até o envio 
do presente arquivo. 
3.8. Não será aceita Nota Fiscal / Fatura emitida entre o dia 21 e 31 de determinado mês. A ocorrência de 
tal fato implicará na devolução sumária, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir o documento.  
3.9. Salvo autorização expressa e por escrito do CONTRATANTE, é vedado à CONTRATADA, seja por 
qual motivo for, o desconto ou negociação de duplicatas, faturas e afins em instituições financeiras, 
relativamente a parcelas de pagamento vinculadas à execução do objeto deste CONTRATO. 
3.10. A aceitação dos serviços não exime a CONTRATADA da responsabilidade quanto à qualidade dos 
mesmos e não invalida qualquer reclamação posterior do CONTRATANTE. 
3.11. Os preços ofertados pela empresa contratada serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
contratual. Ocorrendo prorrogação, os capitais segurados e respectivos prêmios poderão ser corrigidos 
pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas, acumulado nos 12 (doze) 
meses anteriores, se houver manifestação expressa e concordância entre as partes nesse sentido. 
3.12. O CONTRATANTE fará a retenção dos impostos de acordo com a legislação vigente, caso aplicável. 
3.13. No caso de erro na emissão da Nota Fiscal / Fatura, esta será restituída à empresa contratada para 
as correções solicitadas. O prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do 
documento fiscal, não respondendo o Sescoop / MG por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 
3.14. A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição do CNPJ apresentado no processo licitatório, não se admitindo Nota Fiscal / Fatura emitida com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz da empresa contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
 
4.1. As PARTES reconhecem que todas as informações, de qualquer natureza, eventualmente reveladas 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, sejam feitas em meio físico, magnético ou oralmente, durante a 
vigência do presente CONTRATO, incluídas, mas não se limitando à base de dados técnicos, planos 
comerciais ou estratégicos, informações financeiras e projeções, dados ou informações sobre o mercado, 
clientes, parceiros, fornecedores ou equipamentos, documentos, projetos, ou até mesmo 
correspondências classificadas como informações confidenciais e sobre as mesmas deverá ser guardado 
sigilo absoluto, para todos os efeitos.  
4.2. A obrigação de confidencialidade de que trata o presente CONTRATO visa proteger os direitos e 
interesses de todo gênero da CONTRATANTE, buscando impedir a revelação e a utilização indevida das 
Informações Confidenciais, motivo pelo qual a CONTRATADA obriga-se, de forma perene, em caráter 
irretratável e irrevogável, a manter sob sigilo absoluto todas as Informações Confidenciais a que vier a ter 
acesso, tratando-as como segredo industrial e de negócios. 
4.3. É vedado à CONTRATADA divulgar informação, dado ou modelo que tenha sido desenvolvido a partir 
de qualquer Informação Confidencial, bem como desenvolver produtos, métodos ou serviços com base 
tanto nas Informações Confidenciais, como nas demais informações e conhecimentos obtidos no 
desenvolvimento do propósito deste CONTRATO, sem qualquer exceção. 
4.4. Todas as informações de confidencialidade e sigilo previstas neste termo terão validade continuará 
válida e exigível por prazo indeterminado e perdurará independentemente do término do contrato de 
trabalho. 
4.5. Esta cláusula de confidencialidade é firmada com o intuito de evitar a divulgação e utilização não 
autorizada das informações confidenciais trocadas entre as PARTES por ocasião da realização do 
“Complemento Estatístico dos dados do Ramo Agropecuário do Anuário do Cooperativismo Mineiro”.  
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4.6. Para os fins deste acordo, serão consideradas confidenciais todas as informações, transmitidas por 
meios escritos, eletrônicos, verbais ou quaisquer outros e de qualquer natureza, incluindo, mas não se 
limitando a: know-how, técnicas, design, especificações, desenhos, cópias, modelos, fluxogramas, 
croquis, fotografias, software, mídias, contratos, planos de negócios, propostas comerciais, processos, 
tabelas, projetos, nomes de clientes, de revendedor e distribuidor, resultados de pesquisas, invenções e 
ideias, financeiras, comerciais, dentre outros. 
4.7. A CONTRATADA declara-se ciente e concorda, bem como adotará todas as medidas para deixar seus 
parceiros, Colaboradores e clientes também cientes, e que a CONTRATADA em decorrência do presente 
contrato poderá ter acesso, utilizará, e processará, eletrônica e manualmente, informações e dados 
prestados pela executora e seus clientes (“Dados Protegidos”).  
4.8. As PARTES declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – “LGPD” (Lei 13.709/2018), e obrigam-se a adotar todas as 
medidas razoáveis par garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD. 
4.9. A contratada declara estar ciente que quaisquer comunicações e/ou solicitações relacionadas à 
proteção de dados pessoais decorrentes do presente instrumento deverão ser realizadas exclusivamente 
através do canal oficial estabelecido pelo SESCOOP: dpo@sistemaocemg.coop.br. 
 
CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Do CONTRATANTE: 

 
5.1.1 Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias 
à cobertura dos seguros pretendidos; 
5.1.2 Colaborar no que lhe couber e for possível para o bom desempenho do objeto do Contrato 
de seguro de vida e assistência funeral; 
5.1.3. Acompanhar e supervisionar a execução do objeto deste Contrato de seguro de vida e 
assistência funeral, bem como questionar eventualidades que desvirtuem o caráter intrínseco dele; 
5.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente executados na forma estabelecida no 
contrato. 
 

5.2. Da CONTRATADA: 
 

5.2.1. Cabe à CONTRATADA, além do previsto e exigido pela Lei, a observância das normas 
regulamentares pertinentes; 
5.2.2. Caberá à CONTRATADA, executar o objeto do presente contrato, nas condições pactuadas 
entre as partes, atentando, sempre, para a boa qualidade e eficácia da prestação dos serviços. 
5.2.2. Prestar toda e qualquer informação solicitada pelos representantes da CONTRATANTE, para 
verificação das cláusulas estipuladas no contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
5.2.3. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto contratado. 
A fusão, cisão ou incorporação somente serão admitidas desde que haja o consentimento prévio e 
por escrito do CONTRATANTE e desde que não afetem a boa execução do contrato. 
5.2.4. Cumprir rigorosamente as normas contratuais e os dispositivos constantes da Nota Técnica 
e sua proposta, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição. 
5.2.5. Manter o sigilo de todas as informações que receber em virtude da execução dos serviços. 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. 
5.2.7. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e distritais, seguro de acidente do trabalho, que 
incidam ou venham incidir sobre a prestação dos serviços objeto do contrato e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 
5.2.8. Caso a CONTRATADA tenha que refazer qualquer trabalho, aos quais tenha dado causa, 
correrão por sua conta as necessárias despesas. 

mailto:dpo@sistemaocemg.coop.br
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5.2.9. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por atos de 
negligência ou culpa de seus empregados, durante a execução dos serviços estipulados neste 
instrumento. 
5.2.10. Fornecer, ao CONTRATANTE, ou ao seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja 
solicitada sobre o objeto da contratação, bem como facilitar-lhe a fiscalização da execução dos 
serviços, cuja omissão na fiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da empresa, 
decorrente das obrigações pactuadas. 
5.2.11. Assumir por si, seus diretores, empregados ou terceiros contratados, o polo passivo das 
demandas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da execução do presente instrumento, desde o 
início até sua finalização, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade derivada. 
5.2.12. Emitir faturas, notas fiscais, recibos e outros documentos de despesas em nome do 
CONTRATANTE, devidamente identificados com este instrumento. 
5.2.13. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 
5.2.14. Prestar assistência à CONTRATANTE, em reuniões com entidades competentes, quando 
for necessário.  
5.2.15. Manter os valores ofertados na proposta durante toda a vigência contratual; 
5.2.16. Observar as diretrizes constantes no Contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
5.2.17. Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços na forma da legislação em 
vigor, bem como executar os trabalhos discriminados na Cláusula 8ª; 
5.2.18. Manter a cobertura do seguro dos funcionários demitidos até o fim do aviso prévio previsto 
em lei; 
5.2.19. Entregar a CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos, após o início da vigência do 
Contrato de seguro de vida e assistência funeral, a apólice geral em nome do SESCOOP/MG e os 
certificados individuais do seguro de vida dos funcionários, em meio físico ou eletrônico, agrupadas 
em ordem alfabética por participantes, bem mantê-las atualizadas durante toda vigência contratual; 

5.2.19.1 Para inclusões no curso do Contrato de seguro de vida e assistência funeral, o 
endosso da apólice geral em nome da CONTRATANTE e os certificados individuais do seguro 
de vida dos funcionários deverão ser disponibilizados também em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente; 

5.2.20. Realizar as inclusões e exclusões dos beneficiários, conforme indicação da 
CONTRATANTE; 
5.2.21. Indicar quais as informações necessárias para movimentação de inclusão e exclusão, o 
passo a passo e os respectivos prazos de inclusão e exclusão, bem como comunicar por escrito e 
imediatamente qualquer alteração que vier a ocorrer nesta documentação; 
5.2.22. Disponibilizar número de atendimento telefônico 24 (vinte e quatro) horas por dia, para efeito 
de autorização de serviços e de informações sobre os serviços contratados; 
5.2.23. Indicar quais as informações necessárias para que seja dada entrada no sinistro, pelo 
funcionário acidentado ou pelo beneficiário do funcionário, em caso de óbito e demais casos 
previstos na apólice, bem como comunicar por escrito e imediatamente qualquer alteração que vier 
a ocorrer nesta documentação; 
5.2.24. Disponibilizar canal de comunicação para o usuário, para que o beneficiário faça o envio dos 
documentos solicitando a realização do pagamento do Capital Segurado; 
5.2.25. Na eventual ocorrência de sinistro, efetuar o pagamento da indenização aos beneficiários, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da efetiva entrega da documentação 
necessária. 

5.2.25.1 No caso de atraso da empresa contratada, caracterizada pelo não-pagamento 
da Indenização no prazo previsto no item anterior, o valor da Indenização será atualizado 
monetariamente com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) 
da Fundação Getúlio Vargas (FGV), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao ano, calculado pro rata temporis entre a data do vencimento e a data do efetivo 
pagamento. 
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5.2.26. Encaminhar mensalmente para a CONTRATANTE, relatório consolidado dos sinistros e 
indenizações abertos, pendentes e concluídos; indenizações pagas, por segurado e por cobertura; 
5.2.27. Dispor de site ou plataforma, com acesso através de Login e Senha, para atendimento ao 
CONTRATANTE com as seguintes funcionalidades: 
 • Emitir a apólice empresarial geral em nome da CONTRATANTE e os certificados 
 individuais do seguro de vida dos funcionários / segurados; 
 • Envio mensal da massa de segurados (upload) pela CONTRATANTE para faturamento; 
 • Download das faturas para recolhimento do prêmio; 
 • Desejável download de recibos de pagamento de indenizações; e 
 • Demais serviços necessários e pertinentes para a correta prestação dos serviços. 
5.2.27. Disponibilizar profissional (analista comercial ou outro profissional, conforme política da 
CONTRATADA), para a realização de reuniões mensais, caso necessário, a fim de tratar demandas 
emergenciais e pontuais para o bom andamento do presente contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO INÍCIO DA EXECUÇÃO 
 
6.1. O prazo de vigência do contrato de seguro de vida e assistência funeral será de 12 (doze) meses, 
iniciando-se em XX/XX/2023, podendo ser prorrogado sucessivamente, se do interesse das partes, 
mediante elaboração de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1. O gerenciamento e fiscalização dos serviços previstos neste Contrato será realizado pelo Gestor da 
Gerência de Licitação e Compras e Fiscal titular. 
7.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado. 
7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de ato ilícito ou 
qualquer irregularidade cometida na execução do Contrato. 
 
 7.3.1. O inadimplemento total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações contratuais 
 assumidas dará ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato, sem 
 prejuízo de penalidades previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO CAPITAL DO SEGURO E DEMAIS CONSIDERAÇÕES 
 
8.1. O valor respectivo aos Capitais Segurados para funcionários, deverá constar na apólice, nos 
seguintes valores: 

Cobertura 
Valor da Cobertura 
(Capital Segurado) 

Beneficiário 

Morte (qualquer causa) (CB). 
R$ 324.978,58 

Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Indenização especial por morte acidental 
(IEA). 

R$ 324.978,58 
Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Invalidez permanente total ou parcial por 
acidente (IPA). 

R$ 324.978,58 
Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Invalidez funcional permanente total por 
doença (IPD-F). 

R$ 324.978,58 
Indicado pelo funcionário no 
Termo de Adesão 

Assistência Funeral Individual. R$ 5.000,00 - 

 
8.1.1. No valor de invalidez parcial por acidente, o valor indenizado será conforme o percentual 
por membro lesado, de acordo com a tabela de grau de invalidez definida pela Superintendência 
de Seguros Privados – SUSEP. 
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8.1.2. Caso seja concedida a cobertura por “Invalidez funcional permanente total por doença (IPD-
F)”, fica certo e esclarecido que se trata de antecipação da cobertura de morte, e desta forma, 
após o pagamento da indenização, automaticamente extingue-se a cobertura para o caso de morte 
do segurado. 
8.1.3. Idade mínima do funcionário para inclusão no seguro: 16 (dezesseis) anos. 
8.1.4. Idade máxima do funcionário para inclusão no seguro: 

- Funcionários atualmente segurados: sem limite de idade; 
- Novos funcionários / novas adesões: limitada a 64 anos, 11 meses e 29 dias. 
 

8.1.5. Novas inclusões deverão ser realizadas a partir do registro do funcionário, conforme 
comunicado a ser emitido pelo Sescoop / MG para a empresa contratada, devendo a fatura ser 
emitida conforme prevê o edital e o pagamento do prêmio relativo à inclusão ser realizado na 
próxima fatura. 
8.1.6. No caso de suicídio, a CONTRATADA deverá seguir a legislação vigente da SUSEP (Artigo 
14 da Resolução CNSP Nº 439 de 04 de julho de 2022). 
8.1.7. A Assistência Funeral Individual deverá ser arcada, imediatamente, pela empresa 
contratada. Contudo, caso haja algum tipo de esquecimento ou outro fator superveniente que 
impeça o segurado de informar, no ato da necessidade, tal cobertura à empresa contratada, a 
mesma deverá obrigatoriamente efetuar o reembolso, até o limite supracitado, em um prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos à data da solicitação. 

 
8.2. A apólice a ser emitida pela contratada deverá apresentar as seguintes Coberturas Contratadas: 

• Morte (qualquer causa) – Garante ao (s) Beneficiário (s) indicado (s) na proposta de adesão, o 
pagamento de indenização correspondente ao Capital Segurado, contratado para esta cobertura, no caso 
de morte do Segurado por causas naturais; 
 

• Indenização especial por morte acidental (IEA) – Garante ao (s) Beneficiário (s) indicado (s) na 
Proposta de Adesão, o pagamento de indenização correspondente ao Capital Segurado, contratado para 
esta cobertura, no caso de morte do Segurado por causa exclusivamente acidental. Este pagamento é 
cumulativo à morte (qualquer causa); 
 

• Invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA) – Garante ao segurado o pagamento de 
uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, se um 
membro ou órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto; 
 

• Invalidez funcional permanente total por doença (IPD-F) – Garante ao próprio segurado o 
pagamento antecipado do capital segurado individual, contratado para a cobertura básica (morte), em caso 
de sua invalidez funcional permanente total por doença. 
 
8.3. A apólice a ser emitida pela contratada deverá apresentar as seguintes Assistência Funeral 24 
horas: 

• Uma mortuária (Uma sextavada em madeira com visor, alças varão, com 06 (seis) caras de leão, 
babado e sobrebabado em renda, acabamento em verniz, com sobre tampo entalhado em alto relevo com 
cruz ou bíblia); 

 

• Carro Fúnebre para até 100 (cem) Km percorridos; 

• 02 (duas) coroas médias de flores; 

• 01 (um) arranjo floral; 

• Capela; 

• Paramentos religiosos; 

• Ornamentação da urna; 

• Preparação do Corpo; 

• Tanatopraxia; 
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• Taxas de velório; 

• Atendimento Social / Assessoria para formalidades administrativas; 

• Sepultamento / Cremação; 

• Locação de sala para velório;  

• Locação de Jazigo; 

• Passagem para um membro da família; 

• Translado de Corpo; 

• Repatriamento do Corpo. 
 
8.4. A apólice a ser emitida pela contratada deverá ser aplicável ao seguinte “Grupo Segurável”: 
 
8.4.1. Composto por todos os funcionários da CONTRATANTE que atualmente encontram-se segurados, 
mais aqueles que, não estando atualmente cobertos, manifestem a intenção de aderir ao presente seguro, 
mediante preenchimento de Proposta de Adesão. Conforme Distribuição de idades: 
 

Qtde. Matrícula do funcionário Data de Nascimento 

1 1 08/07/1971 

2 6 20/10/1968 

3 7 11/04/1972 

4 14 18/07/1974 

5 19 19/09/1975 

6 22 01/09/1984 

7 28 28/10/1973 

8 49 07/04/1979 

9 64 22/11/1983 

10 66 01/08/1978 

11 76 25/06/1977 

12 95 23/12/1983 

13 108 04/12/1985 

14 118 21/11/1989 

15 119 17/03/1986 

16 167 21/11/1988 

17 172 09/04/1986 

18 173 06/10/1984 

19 204 11/02/1978 

20 205 19/09/1986 

21 206 25/12/1981 

22 233 27/04/1981 

23 241 18/07/1973 

24 245 04/05/1989 

25 251 03/07/1968 

26 252 24/10/1983 

27 253 12/12/1985 

28 265 03/07/1984 

29 270 29/10/1966 

30 273 20/02/1987 

31 274 17/04/1964 

32 278 31/07/1986 

33 279 11/01/1990 
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34 280 19/05/1987 

35 282 07/07/1983 

36 291 02/02/1976 

37 295 06/11/1972 

38 297 18/08/1988 

39 298 18/03/1984 

40 300 29/01/1974 

41 302 12/10/1973 

42 305 17/08/1983 

43 308 30/08/1995 

44 309 17/10/1975 

45 310 06/05/1997 

46 313 22/10/1977 

47 315 02/02/1979 

48 319 01/04/1987 

49 321 12/09/1994 

50 323 01/07/1973 

51 331 05/04/1968 

52 332 05/12/1995 

53 333 04/08/1980 

54 334 30/11/1989 

55 336 31/08/1996 

56 337 09/01/1960 

57 352 29/08/1984 

58 353 26/03/1991 

59 354 21/12/1970 

60 362 26/01/1991 

61 372 29/08/1995 

62 373 15/07/1997 

63 375 20/02/1997 

64 388 09/06/1992 

65 389 15/08/1968 

66 390 24/01/1978 

67 395 21/10/1983 

68 397 25/09/1960 

69 398 23/03/1978 

70 399 28/11/1988 

71 400 22/07/1979 

72 404 13/12/1989 

73 419 23/06/1985 

74 422 22/03/1993 

75 423 24/02/1997 

76 424 10/02/1989 

77 425 16/06/2000 

78 427 02/04/1973 

79 428 30/05/1985 

80 429 04/02/1975 

81 430 11/01/1968 
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82 436 07/08/1977 

83 438 12/05/1987 

84 440 04/09/1982 

85 441 20/05/1994 

86 442 22/01/1976 

87 443 20/10/1999 

88 444 21/01/1995 

89 445 21/04/1975 

90 446 06/09/1978 

91 447 26/07/1979 

92 448 25/05/1996 

93 449 26/08/1986 

94 450 23/09/1973 

95 451 15/08/1988 

96 453 08/07/1995 

97 455 28/08/1985 

98 456 12/06/1971 

99 457 13/05/1988 

100 458 31/07/1983 

101 459 28/09/1999 

102 460 09/08/1993 

103 461 21/01/2001 

104 462 13/10/1972 

105 463 19/06/1997 

106 464 27/12/1985 

107 465 23/10/1993 

 
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
9.1. A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada do objeto, 
pela CONTRATADA, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados e, sem prejuízo 
das mesmas, implicarão nas penalidades abaixo mencionadas: 
 

9.1.1. Será cobrada multa de 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em assumir a obrigação 
assumida e/ou assinatura do Contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
9.1.2. Advertência; 
9.1.3. Cancelamento do contrato de seguro de vida e assistência funeral; 
9.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
 

9.2. A CONTRATADA terá o seu contrato cancelado, caso deixe de atender as condições estipuladas 
neste CONTRATO; 
9.3. Para aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para apresentação 
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação; 
9.4. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, tal como a rescisão contratual. 
9.5. A prática de atos ilícitos, o descumprimento de prazos e condições deste contrato, implicarão na 
aplicação das penalidades previstas nos artigos 31 e 32 do Regulamento de Licitações e Contratos do 
SESCOOP, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, garantida a defesa prévia. 
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9.6. Ocorrendo aplicação de multa, esta será descontada sobre o valor da nota fiscal/fatura ou dos créditos 
a que a CONTRATADA fizer “jus”, no ato do pagamento, ou recolhidas diretamente à tesouraria do 
Sescoop/MG, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1. A inexecução, total ou parcial, pela CONTRATADA, do previsto neste Contrato, dará ao 
CONTRATANTE o direito de considerá-lo rescindido unilateralmente, mediante notificação prévia (com 
prazo de 05 dias úteis para defesa, a contar do recebimento da notificação), independentemente de 
qualquer providência judicial ou extrajudicial, sujeitando-se às sanções previstas, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo, especialmente se houver: 
 
 a) não cumprimento de cláusulas deste Contrato; 
 b) cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato; 
 c) cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
 d) a decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou a instauração de insolvência civil, 
 a dissolução judicial ou a liquidação extrajudicial da CONTRATADA; 
 e) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência total ou parcial de 
 obrigações; ou 
 f) a dissolução da sociedade. 
 
10.2. Além das condições estipuladas no caput, ante a falta de interesse das partes contratantes na 
continuidade na prestação dos serviços, caberá resilição contratual do presente instrumento, no todo ou 
em parte, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, dando a plena quitação do contrato até a data da 
rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PESSOAL, RESPONSABILIDADE E ÔNUS FISCAIS 
 
11.1. A CONTRATADA será a única responsável pelos seus empregados ou contratados para o 
desempenho do objeto do presente, bem como por todas as exigências da legislação trabalhista e de 
previdência social, não existindo entre seus empregados, contratados e/ou cooperados e o 
CONTRATANTE nenhum vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA TOLERÂNCIA QUANTO ÀS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS E 
REMÉDIOS JURÍDICOS 
 
12.1. Nenhuma omissão ou demora por parte do CONTRATANTE em exercer qualquer direito ou remédio 
jurídico estabelecido neste CONTRATO ou previsto em Lei, deverá operar ou se constituir em renúncia; e 
12.2. Nenhum dispositivo ou direito contratual será tido como renunciado pelo CONTRATANTE, a 
menos que essa renúncia seja feita por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Fica eleito o foro da comarca do Município de Belo Horizonte para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
13.2. Toda e qualquer sobra de material após a realização da corrida é de propriedade do 
CONTRATANTE, devendo a Contratada transportar os itens para sede da entidade no bairro funcionários 
no dia seguinte ao evento, conforme item 9.1. 
13.3. O não exercício, pelo CONTRATANTE, de qualquer dos direitos previstos neste CONTRATO não 
constituirá renúncia ou novação, podendo tais direitos e prerrogativas ser por ela exercido a qualquer 
tempo. 
13.4. O CONTRATANTE poderá introduzir acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme lhe faculta o artigo 30 do Regulamento 
de Licitações e Contratos do SESCOOP. 
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13.5. Casos omissos e modificações serão resolvidos entre as partes através de termos aditivos, que farão 
parte integrante deste CONTRATO. 
13.6. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade das partes, na forma do 
Código Civil Brasileiro. 
 
Como alternativa à assinatura física do Instrumento, as Partes declaram e concordam que as assinaturas 
mencionadas poderão ser efetuadas em formato eletrônico, sendo a(s) respectiva(s) folha(s) de 
assinaturas documento integrante e inseparável deste Instrumento Contratual, sob pena de nulidade, 
declarando ainda e desde já, reconhecerem a veracidade, autenticidade e validade deste Instrumento e 
de seus termos, incluindo seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, por meio de certificados 
eletrônicos e digitais, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001 (“MP nº 2.200-2”) e da legislação vigente da autoridade certificadora ICP-Brasil. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o assinam. 
 
Belo Horizonte, XX de XXX de 2023. 
 
SESCOOP/MG 
________________________________          ______________________________________ 
ALEXANDRE GATTI LAGES   ISABELA CHENNA PEREZ    
SUPERINTENDENTE    GERENTE GERAL 
 
XXXXXX: 
 
________________________________  
XXXXXXXXXXXXXX 
 
TESTEMUNHAS 
 
_________________________________        _____________________________________ 
ANDREA MOL DE FREITAS ANDRADE                 ROBERT MARTINS SANTOS 
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ANEXO I 
 

CONTROLADOR / CONTROLADOR 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, já qualificado na cláusula primeira, neste ato, 
doravante denominado “CONTROLADOR 1”. e 
 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS – 
SESCOOP/MG, já qualificado na cláusula primeira, neste ato, doravante denominado “CONTROLADOR 
2”. 
 
Controlador 1 e Controlador 2, a seguir, denominados conjuntamente como “Partes” e separadamente 
como “Parte”. 
 
Considerando que, 
 

(i) as Partes assinaram o Contrato nº XXX/2023 em XX de setembro de 2023, cujo objeto é o  a 
aquisição de SEGURO DE VIDA COLETIVO, e ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL para 
 atendimento aos funcionários da CONTRATANTE. 

  
(ii) em razão dos Serviços descritos acima, o Controlador 1 compartilham dados pessoais dos 

 participantes dos cursos com o Controlador 2;  
  

(iii) a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD” ou “Lei nº 13.709/2018”) aplica-se ao 
 tratamento de dados pessoais, e consequentemente, à relação contratual existente entre o 
 Controlador 1 e o Controlador 2; 

 
 (iv) o Controlador 1 pretende cumprir as obrigações que lhe são impostas pela LGPD, bem como 
 assegurar o seu respeito pelo Controlador 2; 
 
Assim, as Partes com vistas a definir as obrigações das Partes relacionadas ao tratamento de dados 
pessoais necessários à prestação dos Serviços em questão. 
 
1. Definições 
 
1.1. Os termos utilizados neste Aditivo terão o mesmo significado que lhes é outorgado pela Lei 
nº13.709/2018 ou pelo Contrato. Em caso de contradição entre as definições do Contrato e as definições 
da Lei nº13.709/2018, prevalecerão as definições estabelecidas na última.  
  
2. Da qualificação das partes para fins de tratamento de Dados Pessoais  
 
2.1. Para fins de execução do objeto do Convênio, cada parte é qualificada individualmente como 
“Controlador”, no sentido atribuído no art. 5, VI da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Nesse 
sentido, as partes se comprometem, cada uma em relação aos tratamentos de dados pessoais que 
efetuem, a observar as disposições previstas na LGPD.  
 
3. Dos dados pessoais compartilhados 
 
3.1. Para a execução do presente contrato, o Controlador 1 compartilha com o Controlador 2 os seguintes 
dados pessoais:  
 
Os dados pessoais compartilhados referem-se às categorias de titulares de dados pessoais a seguir: 
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 • Dados de Identificação: nome e sobrenome, detalhes de contato (endereço de e-mail, número 
 de telefone, endereço postal); Dados relativos a situação profissional (emprego, local de trabalho, 
 histórico escolar e universitário, formação e diplomas, experiência e carreira profissional) 
 
O Compartilhamento é efetuado exclusivamente para as seguintes finalidades: 
 
 • a aquisição de SEGURO DE VIDA COLETIVO e ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL para 
 atendimento aos funcionários da CONTRATANTE 
 
4. Obrigações das partes  
 
4.1. As partes comprometem-se a: 
 
(a) Garantir a licitude dos tratamentos dos dados pessoais compartilhados na execução deste contrato; 
 
(b) Utilizar tecnologias visando à proteção das informações, especialmente quanto aos Dados Pessoais 
compartilhados para a execução deste contrato, a exemplo de padrão seguro de transmissão de dados e 
criptografia.  
 
(c) A cooperar de boa-fé no atendimento aos princípios e exigências previstas na LGPD, evitando qualquer 
tipo de tratamento indevido ou ilícito dos dados pessoais compartilhados. 
 
4.2. Cada Controlador é responsável por cumprir a obrigatoriedade de registros de atividades de 
tratamento.  
 
4.3. Tendo em conta a natureza, o âmbito, o contexto e as finalidades de tratamento, assim como os riscos 
de diferentes probabilidades e gravidades para os direitos e liberdades de pessoas singulares, cada 
Controlador tem de implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para garantir e poder 
demonstrar que o tratamento é realizado em conformidade com as normas sobre a Proteção de Dados. 
 
5. Do Prazo  
 
5.1. As condições dispostas nestas cláusulas entrarão em vigor após a sua assinatura e permanecem em 
vigor juntamente com o prazo do Contrato e suas renovações, se houver. 
 
6. Do descumprimento das disposições previstas na LGPD  
 
6.1. O descumprimento, pelo Controlador 2 dos princípios e obrigações impostas pela LGPD que coloquem 
em risco os dados compartilhados pelo Controlador 1 poderá, a critério exclusivo desse último, ser 
considerado motivo legítimo de rescisão contratual por justa causa. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o assinam. 
 
Como alternativa à assinatura física do Instrumento, as Partes declaram e concordam que as assinaturas 
mencionadas poderão ser efetuadas em formato eletrônico, sendo a(s) respectiva(s) folha(s) de 
assinaturas documento integrante e inseparável deste Instrumento Contratual, sob pena de nulidade, 
declarando ainda e desde já, reconhecerem a veracidade, autenticidade e validade deste Instrumento e 
de seus termos, incluindo seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, por meio de certificados 
eletrônicos e digitais, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001 (“MP nº 2.200-2”) e da legislação vigente da autoridade certificadora ICP-Brasil. 
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Belo Horizonte, XX de setembro de 2023. 
 
SESCOOP/MG 
 
________________________________   __________________________________ 
ALEXANDRE GATTI LAGES    ISABELA CHENNA PEREZ 
SUPERINTENDENTE     GERENTE GERAL 
 
XXXXXXXXXXXXX 
 
________________________________     ___________________________________      
 
TESTEMUNHAS 
 
________________________________        ___________________________________ 
ANDREA MOL DE FREITAS ANDRADE                 ROBERT MARTINS SANTOS 


